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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N» 15.O65 DE 24 DE SETEMBRO DE 1993

Reest ru t .ura a Secretar ia de

A g r i c u l t u r a do Di s t r i t o Fe-

de ra l , a p r o v a o r e s p e c t i v o

Regimento e dá ou t r a s p ro-

vidências .

0 P R E S I D E N T E DA C f i H A R A L E G I S L A T I V A DO DISTRITO FE-

D E R A L , no e x e r c í c i o do cargo de G o v e r n a d o r do Dís-

SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO E
COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
SEÇÃO DE PESSOAL

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUÍRIO - NDA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS
DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL -
DIPOVA

SEÇÃO DE INSPEÇÃO DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL
SEÇÃO DE INSPEÇÃO DE PRODU-
TOS DE ORIGEM VEGETAL

Chefe da Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa
Chefe da Seção de Pessoal

Diretor
Assessor
Chefe da Seção de Expediente

Diretor
Chefe da Seção de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal
Chefe da Seção de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Vegetal
Assistente

01
01

01
05
01

01

01

01
02

DFG-02
DFG-02

DFG-13
DFA-11
DFG-02

DPG-12

DFG-05

DFG-05
DFA-02

trito Federal, e no uso das atribuiçSes que lhe

confere o art. 100, inciso «II, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e tendo em vista o que dispõem

os arts. 50 e 13 da Lei nS 408, de 13 de janeiro

de 1993,

D E C R E T A :

Art. 18 - Fica reestruturada, nos termos da Lei n»

408, de 13 de janeiro de 1993, a Secretaria de Agricultura do

Distrito Federal, na forma que dispõe este Decreto.

Art. 28 - Fica aprovado o Regimento de Secretaria

de Agricultura, que, assinado pelo Secretário de Agricultura,

acompanha este Decreto.

Art. 38 - Serão extintos os cargos em comissão do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, constantes do Anexo I des-

te Decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 48 - SSo criados os cargos em comissão no

Quadro de Pessoal do Distrito Federal — parte relativa à Secre-

taria de Agricultura — constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 5Q - A distribuição dos cargos em comissão da

Secretaria de Agricultura, pelas unidades administrativas é a
constante do Anexo III.

Art. 62 - O prazo para a implantação da estrutura

de que trata este Decreto é de até 30 (trinta) dias.

Art. li - O Secretário de Agricultura baixará nor-

mas complementares para execução das atividades de que trata este
Decreto.

Art. 80 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto correrSo à conta das dotaçSes orçamentarias da Se-

cretaria de Agricultura.

Art. 98 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 10 - Ficam revogados os Decretos n8a 2.370 e

2.371, de 21 de setembro de 1973, com respectivas alterações, e

demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro da 1993.

1052 da República e 348 de Brasília.

BENÍCIO TAVARES

A N E X O I

(MtT. 3» DO DECRETO HB15.065DB 24 , DE SETEMBRO DE 1993.

U N I D A D E

GABINETE DO SECRETARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE EXPEDIEOTE
SEÇÃO FINANCEIRA
SEÇÍO DE MATERIAL E TRANS-
PORTE

D E N O M I N A Ç Ã O

Assessor
Secretário-Executivo
Chefe da Seção de Expediente
Assistente

Diretor
Assistente
Chefe da Seção de Expediente
Chefe da Seção Financeira
Chefe da Seção de Material e Trans
porte

QUANT.

04
01
01
03

01
03
01
01

01

SÍMBOLO

DFA-12
DFA-10
DFG-02
DFA-02

DPG-12
DFA-02
DFG-02
DPG-05

DFG-02

A H E X O II

(AHT. 4» DO DECRETO NO 15.06 5 DE 24 DE SETEMBRO DE 1993.

U N I D A D E

GABINETE DO SECRETARIO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

SERVIÇO DE PESSOAL

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS

SERVIÇO DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

ASSESSORIA TECNICO-LEGIS-
LATIVA

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

D E N O M I N A Ç Ã O

Assessor
Secretário-Executivo
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe da Secretaria Administrativa

Chefe da Divisão de Administração
Geral
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe do Serviço de Pessoal
Encarregado

Chefe do Serviço de Orçamento e
Finanças
Encarregado

Chefe do Serviço de Apoio Adminis-
trativo
Encarregado

Chefe da Divisão de Informática
Assessor

Chefe da Assessoria de Programação
e Acompanhamento
Assessor

Chefe da Assessoria de Comunicação
Social
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Assessoria Técnico-Legis-
lativa
Assessor

Coordenador de Desenvolvimento
Agropecuário
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

QUANT.

03
04
02
02
01

01
01
01
01
02

01
02

01
03

01
02

01
02

01
02
01

01
02

01
05
02
01
01

SÍMBOLO

DFA-12
DFA-10
DFA-07
DFA-03
DPG-07

DPG-12
DFA-05
DFA-03
DFG-08
DPG-02

DFG-08
DPG-02

DFG-08
DFG-02

DPG-12
DFA-10

DFG-13
DFA-11

DFG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-13
DFA-11

DFG-13
DFA-11
DFA-05
DFA-03
DFG-03

A N E X O II

(MT. 4» DO DECRETO NO 15.06 5 DE 24 OE SETEMBRO 1993.

U N I D A D E

DEPARTAMENTO DE DEFESA
AGROPECUÃRIA E INSPEÇÃO
DE PRODUTOS DE ORIGEM VE-
GETAL E ANIMAL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE DEFESA VEGETAL
E INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM VEGETAL

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
SEMENTES E MUDAS

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
AGROINDÚSTRIA

DIVISÃO DE DEFESA ANIMAL E
INSPEÇAD DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
LEITE E DERIVADOS

SERVIÇO DE INSPBÇfiO DE
CARNE E DERIVADOS

D E N O M I N A Ç Ã O

Diretor do Departamento de Defesa
Agropecuária e Inspeção de Produ-
tos de Origem Vegetal e Animal
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Defesa Vegetal
e Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal

Chefe do Serviço de Inspeção de
Sementes e Mudas

Chefe do Serviço de Inspeção de
Agroindústria

Chefe da Divisão de Defesa Animal
e Inspeção de Produtos de Origem
Animal

Chefe do Serviço de Inspeção de
Leite e Derivados

Chefe do Serviço de Inspeção de
Carne e Derivados

QUANT.

01
04
01
01

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO

DFG-13
DFA-11
DFA-03
DFG-03

DFG-11

DFG-08

DFG-08

DFG-11

DFG-08

DFG-08
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A N E X O I I I

(AM1. 5» DO DECRETO WJ15.065 DE 24 CE SETEMBRO DE 1993.)

U N I D A D E

DEPARTAMENTO DE DEFESA
AGROPECUARIA E INSPEÇSO
DE PRODUTOS DE ORIGEM VE-
GETAL E ANIMAL

SEÇRO DE EXPEDIENTE

DIVISSO DE DEFESA VEGETAL
E INSPEÇÍO DE PRODUTOS DE
ORIGEM VEGETAL

SERVIÇO DE INSPEÇSO DE
SEMENTES E MUDAS

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
AGROINDÚSTRIA

DIVISÃO DE DEFESA ANIMAL E
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
LEITE E DERIVADOS

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE
CARNE E DERIVADOS

D E N O M I N A Ç Ã O

Diretor do Departamento de Defesa
Agropecuária e Inspeção de Produ-
tos de Origem Vegetal e Animal
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Defesa Vegetal
e Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal

Chefe do Serviço de Inspeção de
Sementes e Mudas

Chefe do Serviço de Inspeção de
Agroindústria

Chefe da Divisão de Defesa Animal
e Inspeção de Produtos de Origem
Animal

Chefe do Serviço de Inspeção de
êite e Derivados

Chefe do Serviço de Inspeção de
Carne e Derivados

QUANT.

01
04
01
01

01

01

01

01

01

01

SlMBOLO

DFG-13
DFA-11
DFA-03
DFG-03

DPG-11

DPG-08

DPG-08

DFG-11

DFG-08

DFG-08

A N E X O I I I

(ÃKT. 5« DO DECRETO NB15.065DB 24 DE SETEMBRO DE 1993.)

U N I D A D E

GABINETE DO SECRETARIO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

SERVIÇO DE PESSOAL

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS

SERVIÇO DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGIS-
LATIVA

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

D E N O M I N A Ç Ã O

Secretário—Adjunto de Agricultura
Chefe de Gabinete
Assessor
Secretário-Executivo
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe da Secretaria Administrativa

Chefe da Divisão de Administração
Geral
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe do Serviço de Pessoal
Encarregado

Chefe do Serviço de Orçamento e
?inanças
Encarregado

Chefe do Serviço de Apoio Adminis-
trativo
Encarregado

Chefe da Divisão de Informática
Assessor

Chefe da Assessoria de Programação
e Acompanhamento
Assessor

Chefe da Assessoria de Comunicação
Social
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Assessoria Técnico-Legis-
ativa
Assessor

Coordenador de Desenvolvimento
Agropecuãrio
Assessor
Assistente
ecretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

QUANT.

01
01
03
04
02
02
01

01
01
01
01
02

01
02

01
03

01
02

01
02

01
02
01

01
02

01
05
02
01
01

SÍMBOLO

CNE-04
CNE-05
DFA-12
DFA-10
DFA-07
DFA-03
DFG-07

DFG— 12
DFA— 05
DFA-03
DFG-08
DFG-02

DFG-08
DFG-02

DFG-08
DFG-02

DFG-12
DFA-10

DFG-13
DFA-11

DFG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-13
DFA-11

DFG-13
DFA-11
DFA- 05
DFA-03
DFG-03

REGIMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO '

(AHEXO AO DECRETO N2 15.065 DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1993)
TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BoSICAS E DA ESTRUTURA

flr-t. i.o A Sec re ta r i a de Agr icu l tu ra , crgao dj. A d m i -
Sa Diret.ii do Govei-no de D i s í . r i t o Fede-ra'1, í.em por compeí-ênr i ;;i bá-
.-itdm i n i st r aç:ào superior das seguini.es funçoe-T. de Govo^rnos

I - execução tía p o l / t i c a agr.opecuár i a, compreendendo:
produção, comercialização, abas tec imento , armaze-
msyem e fomento;

II - -F isca! i zação e insp,ecão s a n i t á r i a e indust r ia l
dos p rodu tos de o r i g e m vegetal e a n i m a l ? ' -^ "

eu 1 1 u r a do D i -;=ií i"

l M •- d e se. n v o l v i mt;n t o r u r ai Í n t. e g r a d o t c: oop >.-:or a t i v i «sina í?
-sssoí" i at i -vr i s m o ?

^ — a c! m i n i s t. r aça o de: i. e r r as p ú b l i cãs f LU a i s s

MI - r eg j si r Q, f i se a I Í :-:ação e r: cm t role de ser v i cos .do:?
a p l i cação e usa de agr o t ó x i cos , seus componentes
e a f hiíi , com f i rial i dadês agr a •••••s i l vo-pasi or i l ?

^ J I - f i s c a I i ;-: a t a o e o r i e n i a ç: a o cl a u t i l i z a ç: a o a g r o n ô m i -
ca ? d e s i i nação de- embal-a^ens e r es í duo s t a q u i s i -
cão, i r an-spor te , ar ma zen ament o de agr ot ó;-; i cos r

s e- u s componi;ont es t- a f* i na ; e:

U 1 1 1 •- i n c: e n í. i v o à p e s q u i s *-. r q u a n t o a o m an e j o «sustentado
d o s o Ia a g r' í c o l a e c; o n f. r o I e b Í o l 6 .9 i í:: o d e p f " -a 9 «". s -

Ar í. . cí ,. o É ó r g ao -cônsul i i v ò da S e c r' t.- í, ar i a " de Agr i •-
i i o !reder ai - o C o n a e líwrî kL Po l t' t Í ca AÍ? r i" e: o l a e Ag r ar i a .

Par á g c af o ún i c í*.."- O Consifl^. cie P o 'J t' t i ca Ag f ícola e
I-KJ r ar i a tf o C- i s í. r i f. o Federal , Lerá r eg i mení. o ap r ovado por a t a p r ópr Io,
r espe i t adas as d i s p o s i ç õ e s da Lei n. 231, de Í3 dê j ane i ro de 1992 e as
rompe- 1. e ri c i a?. da-.r> r'uMcce3 do? G Q ver no da Secc-eí. ar ia. de Ag r i c u 'í l ura.

Ar t - 3.0 Para cumpr i mer: t o das competênc i as def i n i das
n o s i n t: i s o s I a v1 1 T I do a r t. i 9 o í. . o , a S e c r e t. a r i a d e A g r' i c u 1 1 u r a i e m «t
segu i n t e e st r u t. ur a orgãn iça:

* . Reg inento

. Conselho de Pol i't iça Agr ('cola e Agrar ia

. Gab i net. e do Secr et ar i o
- Assessor i a de Cotnun í cação !:>oc i ai
r- Assessor i a de P 'Í ane j ame n í. o e Programação

. S e c: r et ar i o Ad j u n t o

. Chefe de Gab i net e
•- Seção de Exped i ení e:

. E) i v i são de Adm i n i st. ração Geral
- Ser viço de Pessoal
- Serviço de Orçamento,, Finanças, Material e

Pat r i m õ n i o
- Ser v i ço dt? Apo i o Adm í n i st r at i vo

. Coordenação de Desenvol v Í mento Ag r opecuár i o
Depar t a me n to de De-f esa Ag r opecuár i a e Inspeção de
Pr o d u t os de O r i g e m Veget ai e An Í mal .
. D i v i são de De-f esa V e? g st. ai e Inspeção de Pr od u t os

de Origem Vegetal
- Sei" viço de Inspeção de Sémen t e e Mudas
- Ser viço de Inspeção de Agro i ndústr i as

. D i v i são de Defesa An i mal e Inspeção de Pr od u t os
de Or Í gem An Í ma l
- Ser v i ço de Inspeção de Lê 1 1 e e Der i vados
- Ser viço de Inspeção de Ca r n e í? Der i vados

. o r g Só •& da Adm i n i st. r a ç ao Ind i r et a r subor d i nados À Se-
cr et ar i a :
- Fari dação Zoobot â n í ca do D i s t r i t o Feder ai - FZDF
- Empr esa de Ass i st ênc i a Técn i ca e Extensão Rural
do D i s t r i t o Federal - EMATER/DF

- Cent rã i s de Aba s f. e c i me n t o do D i s t r i t o Federal S/ A
- CEASA/DF.
Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.-SAB.

TÍTULO II

DAS CGMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIvIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

Ar t. 4.0 w Coor denação de Desenvolv i ment o Agropecua-
r i o, un i dade or gân i ca de d i r e cão super i or , d i retamerite subor d i nada ao Se -
cr e t ar i o de Ag r i eu 11. ur a r compete:

I - p l anej ar, coordenar, controlar e aval i ar os pr o-
gr amas, prój et os e at i v i dades agropecuár i as no
D Í s t r i to Federal , executados atr aves dos ór gãoi;;
vinculados à Secretariai

II - propor ao Secr et ar i o a for mui açao de pól i t í cãs a-
â i" opecuár ias?

III - coordenar a Í mp l an tacão de pó l i t i cãs agr opecuár i -••
rias no âmb i t o da Secr et ar i a e suas v i nculadas;

IU - e l abor ar e i mp l ani ar d i r et r i zes, normas e r egula--
mentos técn iças para a execução das pai f't (-cãs a-
gropecuár ias e at ividades de coordenação; >

v" - e l abor ar p r og r amas e pró j et os que v i ab Í l i zem a
e >í e c u ç ã o das p o l í t i c a s a g r o p e c u á r i a s do plano de
a g: ã o g o vê r n a me n t ai r acompanhando e con trolando sua
ex-ecução;

v1! - art icular com.ênt idades dê classe, associações de
produtor es, cooperat i vás e órsãos da set or agr í-
co l ax ob j et i vartdo a i ntegr ação do desenvol v í ment o
agr opecuár i o;

VII -•• assessorar o Secretár io de Agr icultura e demais
unidades orgânicas da Secretaria nos assuntos de
sua competênc ia.

Art. 5.0 Ao Depar t ament o de Defesa Agropecuár i a e
Inspeção de Pr odut os de Or Í gem Veget ai e An i mal, un Í dade orgân i ca de d i -
reçãe super ior, d i retamente subordinada ao Secretár io de Agr icultura,
compet. e 3

I - d i r i g i r , coordenar e acompanhar a execução das
competem:: i as espec ff i cãs das D i v i soes subor d í na-
das;

11. •- p r opor a p r ogr a mação anual ou p l ur i anua l de t r a—
balho.

Ai- i , 6. o « D i v i são de Defesa Vegeta l e Inspeção de
Pr odutos de Or i gem Veget. ai, un Í dade or gân i ca de d i r eção execut i vá d i reta-
ment e subor d i nada ao Depar t amento, competes
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I •- : n «i p c: c i ot iar :a Í ndust" ' ial i z a ç ao e; e
p i • o d u',. f., s d e o r i y e ir. V t :j e í. a l ;;

11 - ', n SP e c: i ona i as ma í é r ias P r mas de o: Í g em vegel ai
d ú-s í. inadas à * r ar sforntaiào industr ial ;;

111 •- d.-i r o r i e n í. .Í;LÇÍ>.G í é c n i c a v i sando ma i o r f r o d uca o e
3. P i u\'íí i t aiiíenl o r1 a c Í o n a l d e P r odut os de: o r i VÍ^ITI vê™
B*lal í

TV - cumpr i r e ado t,»';- as p r o v i d ê n c i as necessár í as par a
a ap l Í cação e f ie l cumpr i me n t. o da l e g i si ação ré™
'j. a í. i v a a P r a d u t o s d e o r i 3 e in v e g e t a 'í ;

V •-• coor d e r; a i" os t r aba l h o s r e I a t i vos à ••;) ef e sã í;,ar> i t á-
r i a vec t..'t a l & exe :::ut ar os t r abai h o»; de def e :;-a r e —
] 3. t i v o s à i n s p •••: ç a o •:•' -n p r-1") d u ç á o d e in u d as;

VI - -f i s t:: -'' i »-:: í;( r o c o '•:• é r f: i o d e s e m e n t e s e ;n u d a s t; i n s -
P ••: c l c 11 a r ;;t p r o d u ç ':>. d d e ir; u d a s j

V11 •- f í s c 3 l : z a r o t r â n s i t o d e r; a t e r t a s p r i IH a s;, p r o d u - -
t o s e s LI b p i" o d u f. c; s d e o r i g e m v e g e í. a I ?

VI T I - f i s c a l i z a r e c o ri t r Q l a r Q u •:;; o d e , > g r o t ó x i c o s , seus
coiiiponen l es e a f i [t s coiíi f i na l i cade agro-.;; i "í vc-
pastor .: l .

Ar í . 7. o À D i v i são de defesa Ari i iria l e In :;;pe<,;:ão d,?
Pr odut. os c! e Or i g í? m Ar- i mal , u n i dacíe orgân i c a de d i r eçKo execut i vá T d i r ef. a--
tucMi í. &? subor d i nada ao Depar ! aroent o , compet e s

I -- i n s p e c i o n a r a i n d u s t r ial i 2 a ç à c d e r r o c! u. t o s e s u b •-
P i" o d í í t. o s d e o r i g e. M a n i m a 'l ;

11 •- i risp e c i o n ar as m í í. é r i as p r i mas de o r i jero a n i ma l
d es t. i nadas à í. r a n s for maç ao i ndust r i a "i ;

111 - f i .ica.l i zar o t r an s • 11: de inat ér ias pr i mas , pr odu---
! o s e: s u b p r o ó u t. o s de o r i 9 e m a n i m a l ;

IV - dar 01- i e n í. ação í. ç: c n i ca v i sane! o iria i or p r odução e
a p i" ove i t a me n t o r a c í ona l de p rodi.it os de o r Í g em
an i mal ;

V - cumpr i r e adotar as pr ov i dênc i as necessár i as par a
a ap l i cação e f i e I cumpr i men t o das el i sp .;>«s i coes
l e: a a i s p e r t. i n & n t e s à sua ..í r- e a d ti a ç a o;

UI •- coor denar a execução do t r aba lho r e l a t i vo a defe-
sa san i t ar i v an i mal .

CAPÍTULO II

DA EXECUÇãO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ari. . 8.o À Chefia de Gab inet.e, u n idade orgân Íc:a de
a dm i n Í st r aça o -super i or „ direi a me n te subor d i nada ao Secr et ar Í o y compet s "

\
I - pr ornover a Í n t eg ração f une Í ona l ent r e aã u n i dadeis

da Secretar i a;

11 - p r es t ar assessor ame n t o ao Secr et ar Í o r; os campos
compreend í dos nas funções da Secr et ar Í a de Ag r i -
eu 11 ura;

III --• adm i n Í st. r ar os assunt 05 i n teor nos da Secr et ar i as

I y - e ;•;(•.. c u t ar at i v Í dades de repr esentaçao e -i-.it r as por
de legação do Secret ar i o.

or gan F ca-
compele:

Ar t. 9.0 À Assessor i a de Comun :cação 3oc i E!, un idade
Adn i ins t ra t i va , diretainenit; subordinada ao Gab Í n e te do Secr et ar i o

I - desenvolver aí i vi dades de super v i são, coordenação
e execução espec i ai i sada de t. r aba'í hos de r elatõe<s
P ú b l i cãs r de r eclaçao , de r e v i são, col et a e p r epa-
r ode i n for mações par a tJ i vu l g aça o o f i c Í a 'l ?

II T publ icar ou promover publicações técn icas e de
d i vul fjaçào r acompanhando sua i mpr essao e execu—
t ando a r ev Í são das pr ovas í Í pcgráf i cãs;

III - se lec i onar e r ed i s i r no t i'c i as , r epor t. agem e ar t i -
gos p ar a publ icação em j or na i s, boi et i n s e d e iria i s
per i od i cos e d i vu l g a ç. à o em em i s sor as de r á d i o e
11: l*?v i são.:

IV ~ ai" t i eu l ar com os órgãos de i inpr ensa par a d i vulga--
ção de ftssunioâ de interesse da Secre ta r ia ;

U - acompanhar o not i c i ar Í o a r espe ito da Secre ta r ia
e ór gíiio s a -F i ris ? est abe l ecendo um s i st. ema de aná--
I i se das nat í c i as d i -ar i as e, quando se f i ser ne-
cessá r i o , p r o v i d ene Í ar o p r ont o esc l ar e;c i men t o

* sobre os fai os not i c * ados j

VI • r eal i sã r os ser v i cos f o t o g r á f i cos de i n t e r esse d-:*
S e c: r e t a r i a ?

VII •- assessor ar e assis t ir ao Secretár io de Agr icultu-
r a nos assunt os r elac i onados com a sua área de:
a t. uaçãt-;

'J 'í. 11 - par t i c i par de r e uri i o t; s p í" o m o v i das pé Io Secr et ar i.o
d<-: Ag r Í ;.ul t. ur a, ou seu r e. p r esentant te, e de encon-
i r os e sem i n á r Í os de i ri t er esse do ser v i ç o ?

IX -•- coordenar r or iení.ar (-:•. executar campanhas p r a mo c i -
s.m.í ' . v» ou >J'~: esc larec i tvierit o? e programar a ex i b i -
cão de ma f. &r ial Í ri for mal i vo „ v i sando mel hor es r e-
suliados na conttecuçâto dos objet i vos pr i or i tár ios
no âfítb i to in terno K: ex te rno d,-y. Seícretar i a;

XI ~ es*, a h e l e c e r n\é't odos de comun Í caç^o com os de :i^ i :;
ór 9 aos do GDF , ent idades , si n d l caí. os e ^ss.ic: i a -
coes dos P r odu f. or es ?

X I I cooperai" na formação e í., o n só l i dação da . inacism cia
St-ícr et ar í a , ob jet i vando m-.? l hor á-l a c ont i i-aarií-.; ir í. if: f

XITI •- receber 'e assisí . ir, "eiri co labor aaão co:r, :-s i.u ic!«-
des orgân : cãs .. grupes ou r e p f e s ent ar, 1.1:-;: de c l as-
ses ; n t e r essados t: m s e IA s c o ri í a'', o"; c ;:>m ;:i Se;:: r e í. «i —
i" i a ? . .

XIU •- organ i zar e" manter at.ua) izado arqui vo íoLre- ve-i'--
c u l o s d e t: o m u n i c a ç 'k o (-:•: e 'í e m •:•? n t. o s f Q r m a d i> r e r; d e
op i n i ao?

X 'J - o r g a ri i z a r e m a n t e r a t. u a l i z a d o c a d a s í. r o c: o s ó r g a o s
do Go ver no do DF e s eu H; r espect i vos d i r i geri*, es ;
dos' ser v i dor es e chefes dos ór g lios da Secr et ff r i a
e re lação aí. uai i 2: a d st dos eventos no anb i to do G!.>F- j:

XMI -• organ i zar o reg i st r o das assinaturas e demais re-
messas, p r o m o v e n d o a r e g u l a r* d i s t r i b u i ç: ã o d a s p u —
b I i c a ç 3 e s ?

X V11 •- or gan i zar e man t. e r quadr o de a v i sós , a f i x and o có-
p ias de: ar t igos publ içados /pela i ijipr {-?iv.:;a e outros
temas de i n t eresse do ser vi ço;

XVI11 - exercer ou l rãs a t Í v Í dades a f i n s que lhe for-em a-
t r ibui'da-s pelo Secr et. ar io de Agr (cultura.

Ar L .. 10.o À Assessor ia de Planejamento e Pr ogr amaçáo
unidade orgân i co-adm i n Í st r at i vá de natureza no rma t i va , d , r t> tanen te subor-
dinada ao G a b i n e t e do S e c r e t á r i o , conpctcf !

I - coordenar as a t i v idades de planejamento^ ava l ia -
ç a o e c o n t r o 1. e das a ç õ e s de fi o v e r n o n o â m b i t o d a
Secr et ar i a '}

II - or ientar a e laboração de programas e p rc / je tos no
â m b i t o da S e c r e t a r i a ;

111 - compat i b i l i zar p r os r arcas e p r o j e t os coir as d t r e--
t r i zes „ inet as e ob j et i vos g o ver nanení. a i s :

I ^ - o r i e n t a r a e l a b o r- a u à o d e P r Q j e t o s o r ç a m e n t á r i o s
par c i a:s i

M - consol i cl ar a proposta orçamentar ia global da Se-
cr et ar i a ?

vi - a r t i cu la r com os órgãos de planejamento e progra-
mação de Go ver rio;

vil - consol idar elementos para elaboração de relató-
r ios de at ividades e outros documentos c1 e progra-
mação governamental.

Ar t. íi.o « D i v i s ã o de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, unidade
orgân ica de? d i r eção super ior , d i r e tamen te subord inada ao Gab ine te do Se~

cretár io de Agr ícul tui a, competes

I - p r es t ar assessor amen t o d i r et o ao Secr et ar Í o c! e A-
gr i cul t ura, rias at i v i dades de Adm i n i st ração Geral ;

II - coordenar e or i ent ar a elaboração da proposta or-
çamen tá r i a da S e c r e t a r i a de A g r i c u l t u r a ;

III -•• coordenar e acompanhar a execução or çamentár ia da
Secr e t ar i a de A'gr i cul tur a ;

IV -- coordenar as a t i v i dades s i s tém icas re lacionadas
com, as funções de modernização e desenvolvimento,,
inst i tuc ional , informática e recursos humanos da
S e c r e t a r i a de Agr icu l tura ;

V - d i r i g i r , coordenar, contr ol ar e aval i ar a execu-
ção cias competênc ias das unidades orgânicas que
l hes são d Í r etamerite subor d i nadas ;

vi - coor denar as at i v i dades de P I arte j a men t o adm i ri is -
t rat i vo, or camem t o, progr amaçao, d i r et r i zes e
normas das un i dades or gari Í cãs subor d í nadas à D i —
v i são;

VII - programar e Pr ornover o desenvolv i mento
mento do pessoal lotado na D iv i são ;

t r e i n a —

VIII - coordenar e execut ar as açoes ds adm i n i st ração
geral , apoiar o G a bine t e e as d e: ma i s uri i dades or —
gSn iças, no tocant e a mater i ai, pai r i mõn i or apro-
v i s í ornamento, transpor te, manutenção, conservação
serv iços gerais, documentação e arquivo;

IX - coor denar o si s t ema de compras das unidades 01 -g â ••••
n i cãs, estabelecer a programação, per i od i c i d a ti e
de at end Í mento e contr ole de d i st r i bu i cão;

X - coordenar a adm i n i st r ação de pessoal da Secret a-
r ia de Agr Í cultura f

XI - cumpr ir e fazer cumpr ir as normas de segurança,
h i g i ene e med i c i na do t r abaiho;

XII - coordenar e consol i dar os relat ór Í os de at i v ida-
des da D i v i são;

XIII - ar t i eu l ar com órgãos da Adm Í n i st ração Central no
âmb i t o de sua atuação;

XIV - executar outras at iv idades que lhe forem atribuí-
das.

Ai" t . 12.0 Ao Ser' v i ç o de Pessoal , un í dade orgân iça de
d i r eção execut i vá, d i'r et a me n t e subor d i nado à D i v i são de- Adm i n i st r ação Ge -

a „ compete- j _ manter reg ,-stro ind i vi dual do cadas t ro f une í ona Í

e f i nance i r o do pessoal l o t ado ria Secr e t ar ia de
Ayr i c u 11 ura ?

11 - r e.g i st r ar e c o n t r o l ar a l o í. ação e mo v Í me n t ação cio
pessoa l da Secr et ai" i a ,. r e q u. i s i i. ado e à d i s P os i cão
de o u t r o s ó r g ã o s ;
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I i I -• i n for mar y r e g i si. r ar e cont r o l aj~ i n for ma toe s para
a t: l abo r ,-nção da f o l ha de pagamen t o de pessoa l ;

•I V - cont r o l ar f conceder , cari cê I ar ou r es t abe l ecer sa~
. ' l ar .i o-f ain í l ia;

V •- conceder e cont r o l ar l i cença par a t r at amen t o de
saúde de ser v Í dor t ou de p e: s soa da f a m /lia, li-
c: ene a a gestante e Just if içai Í vá de fal tas por
mot í vo de gala. ou nojo;

VI - exped i r guias de exames rrtéd i cos e control ar os
atestados e respectivas providências;

VII - é laborar e control ar a escala de fér i as dos ser -
v i dor t?-:;>;

VIII - controlar e rés ' s t-r ar concessão de f ér i as dos
ser v i dor es;

IX - exped i r e cont rol ar d e t: lar açcíes f une i ona i s e pre-
encher propostas para emprést Í mo em cons ignação ;

X - atender e encam i nhar ao órgão central do s i st ema
de pessoal, dados funcionais;

XI - cadastrar, controlar e d i s t r i b u i r vale—tr anspor t e
ao pessoal lotado na Secretaria;

XII - cumpr ir e fazer cumpr ir as normas de pessoal so-
bre admissão, d e n i s sã'o, aposent ador Í a e pensões ?

XIII •••• cont r o l ar , reg i st r ar e eriçam i nhar ao órgão cen-
t r ai do s i st. ema de pessoal , i n for mações sobre
progressão, promoção, incorporação de vant agens„
aval i açao de desempenho e de estágio probat ór i o,
e ou t r as i nfor mações de natureza d í se i p l i nar;

XIV -• receber, analisar, registrar e controlar a entra-
da e sã Tda de documentas e processos de pessoal?

XV - expedir e controlar declarações de tempo de ser -
v Í ço, fune i ona is e f i nanee i r as;

XVI — cont r ol ar e em i t i r boletins e comun Í cações de
f r equênc i a de pessoal lot ado na Secr et ar i a e ré--
qu i s i t ado;

XVII - controlar e cataiogar leis e normas pertinentes à
Adm i n i st ração de Pessoal;

XVIII - executar outras at. i v i dades r el at i vás à sua área
de at ua£ao .

Ar t. í 3. o Ao Serviço de Orçamento, Finanças, Mater i -
al e Pat r i môn io, unidade orgânica de direção executiva, di r etament e su-
bordinado à Divisão de Administração Geral, compet e:

I na área at i v i dades de or çamen t o e f i nancas s

H •- coordenar e part icipar da elaboração da proposta
or çamentár ia da Secretar ia ;

b - r eg i s t ra r , controlar e mo v i me ri t ar as do t ações or —
ç FHinertt ar i as e c r é d i t o s ad ic iona is ;

c ~ em i t. ir nota de empenho, ef etuar o seu r eg i st r o e
cont ro le?

d - instruir pr ocessos de pagamen to
qu í dação da despesa ;

p r o mo ver a li —

e ~ registrar, controlar É? acompanhar a execução e
prestação de contas e aditivos firmados pela Se~-
c r e t a i" ia;

f - cumpr ir e fazer cumpr Í r as normas sobre prestação
de contas de responsáveis por supr i me n t o de fun-
dos;

g - cumpr ir e fazer cumpr ir as normas de execução or-
çamentar ia e financeira;

II - na área de at i v i dades de hater i ai e Pat r i môn i o:

a - elaborar, controlar a programação de compras e
ser v i cos;

b - receber, organ i zar, controlar estoques e distr i -
bu i r mater i ai;

- c - inventar iar e controlar a movimentação de bens
Patr i môn i a i s da Secret ar i a;

d - promover a baixa e/ou aiienação d< bens patr imo-
n i a i s, for madps i nser v Tvê i s ou ant i-econôm Í cos;

e - cufflpr ir e fazer cumpr ir as normas sobre mater ial
patr itnõri i o.

Ar t . í 4. o Ao Ser v i ç o de Apo í o Adm i n i'st r a t i vo, un i da™
de or gân iça de d i r e?ção execut í vá d i r et amente subord i nado à D í v i são de Ad~
ministração Geral, compete:

I - na área de Transporte:

a - coordenar, fiscalizar e controlar o uso dos vê í™
eu l os da Secretar ia;

b - adot ar as providências necessárias de conservação
e manutenção e manter a frota de vê fcu l os em con-
di coes de uso;

c - controlar a apl icação da cota de combust fvel dos
vê ículos of i c i a i s;

d - adotar e/ou promover prov i dênc i as nos casos de
ac i dent e ou s i n i st r os com vê fculos da Secretar i a f

e - cont olar e identificar responsabilidades sobre
mui t as de t râns i to, e manter i nformado o ór gao
c '.^ n t r a l de t r anspor te;

f -- e: l a b o r ,=t r rei f», í. o r i o s í» o b r e: a tíi o v i m e ri E a t a o e r t* c ii ••
l h i m e n t o d e v e í c LI 11> '5 d a S e c r e t a r i a ;

3 - n a n t co r r £ g i s t r o f u n c i o n a l t; e c o n d u f. o r e B \l £ v ;•;• í í., í >. •-
l o s.

11 - na ar e-í de Ser v Í cos Ger a i ;:;"

a — r epr oduz ir ou P r o no ver a r e p r odttçao d«£ d o c u me n t os
di? i n í. e r esse; da Secr; e11 ar i a s- £ I a boi" ar mo n t agem ou.
a ?:; abam e n L a d o in ate r i a l r e P r o d az i d o;

t; •- p i" o m o v e r a r e c u p e r a ç ã o e c o n •-> e r v a t: 9 o d e b e n s mó -
v e i s , e q 11 i p s m s n í. o s e i n s t a l a ç Õ (•:; ÍT> ?

c: -• pr omover e: super v i s i ona r a h í g i ene e l i n p e ̂ .3 , na-
nut enção f? c on ser vá c ao das dependênc: i as da S.?cr e-
t ,?t r i a j

11' I •- ria área de Doe ume n f. ,*<;•-';'o e Coinun i cação Adjrr i n i st r a-
í. i vá:

- c o n t r o l ar ? r e* g i st r ar , n u me r ar a en t r ada
de documento;?; e processos;

sã í d a

b - r eceber, exped ir, d i s t r i b u i r e controlar corres-
P o n d ê n c i as e doe ume ri í. os em g e r ai ;

c - col e t ar dadas o f i c i a i s , documerit os e r: a ter ias
técn i cãs de i nt e:resse da Secr et ar i 3 ;

d - c lass i f i ca r , reg Í st rar e cat a l ogar Qs at os of i c i —
ais, leg i siacào, docunentos & publ i cações;

e — con t r o l ar a t r a n i í ação de: p r ocessos na S e c r a t ar i a
e regÍ st r ar 3 cor r espondênc ia recebida e exped ida?

f ~ p r estar Í nfor mações sobre a t os o f i c i a i s de 't nt e~-
resse da Secret ar ia?

g - cumpr t r as normas ba i xadas peio órgão cental de
Document acão e Comun i cação Adm i n Í st r at Í vá y

h - or i ent ar e super v i s i onar os t r aba lhos de sei eção
de documentos, no processo de restauração, des~
car te e r ecol h i ment o;

i ~ atender e encam i nhar ao órgão cent r ai de Dacumeív™
tacão e Comun Í cação Adm i n i at r at i vá.. os ciados e
í n for mações necessár ias;

j - cuiapr ir e fazer cumpr ir as normas do órgão Cen~-
t ra i do S i st ema de- Doe u ir; e n t ^çào Adm i n i st r a t Í vá .

Ar t - i 5 . o ÀS SeçSes cie Exped i e ri í. e , u n i dades or gân i —
CÍHS execut i v,?s , compet e a execução das segu i nt es at i v i da d es de? adm i ri í s —
t ração geral, r e la t i vá ao órgão a que es t i ver sttbor d i nada u

I — a s s i s t i r à chef i a i me d i at a
t r at i vos ;

assunt os adm Í ri i s™

II - rei ac Í onar —se com os ór gãos de adm i n Í st r açao ge-
ral ;

1 1 1 -• apur ar e controlar a f r equenc i a dos ser v i dor es
l atados no respectivo órgão e colaborar na e l abo--
ração da escala de f é r ias?

IV — e l ftbor ar a pr ev i são da n e c es s i d -a d e de mal er i ai j;

V — requisitar na ter ial ?

VI -- col et ar , reg Í st r ar , c l as s Í f i c ar a t os of Í r. : í a is ,
docunent os e publ icações de int er í-:sse e SP e: c ff i co?

respondênc Í a r ecebidaVII - registrar e preparar a
exped ida?

VIII - informar a localização de processos em andamento
no órgão?

IX - organizar e manter arquivo de cóp ias de documen-
tos e correspondências?

X - executar ser v i cos de da t ilogr a f i a eiri ger ai ;

XI - promover a ext ração de cóp ias de documentos o f i -
c ia is ;

XII ~ executar outras tarefas análogas às desc r i tas nos
í nc Í sós deste a r t igo .

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. íó.o À TODOS OS óRGftQS DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA 00 DISTRITO FEDERAL, compete genericamente:

I ~ d i s t r i b u i r e cont rolar os serviços de seus res-
pect i vos órgãos;

II - elaborar os atos relat i vos as suas respect ivas
compet ênc i as;

III - manter documentos e mat er i ai b i b I i 03ráf i co de u-
t i l í zação sist emat iça e permanente;

I y - . mant ér e con-ser var o mater i ai permanent e necessá-
r o ao seus serviços;

V - promover o desenvolvimento dos seus recursos hu-
manos; ;

VI - f i scal i zar o uso do mater i ai de consumo;

VII - executar ser v i cos aux i l i ar es necessár i os ao cum-
pr i men to de atívidades próprias?
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V 1 1 1 •••• ••:• í a r.j o r .->. r e p r o p o r à U n i d a d e s q i • e e s í. í v e r s u b o r •••
d i n a r i o , a sua pr o o r ^ m a v ã u a d m i n i s t r a t i v a a n u a l ou
p lur i a n u a 1 >'

IX - e 1 a b orar rei aí. ó r ; os i:íe sua::; aí. i v i d a dês .

/

K> eí-.tícular ía refas ' í i . t ) í1. ':-; foi • ia .:~ ; !:•• i í d « :" -eí.a
• :!•• i.:.1 F : .A j (;•!*:•.• d ; a í. 3. „

TITULO ni

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO E DOS CARGOS DE
NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO DE AGRICULTURA

•i: ; . i.7., o Ao berrei, ar j c de A s r i t. i. i í. ara incumba pra-
i , rar o =•;. - ( tos iseí : . ' : :?• ; -ã á: \f.f-\> L. •:;!•••-s í ao ''ia Si • i ••: ;í ia» submetendo ao Governa™
•i cr o-y. ••>••;; -i u n í. í MJ •.! .•- . . . .• >A .ri * sua vc-tripeí. í? n c i -a .,

A i" l. ,. í. S - o A o S f c r e í. á r Í í:; d e A g r i t:: u I':. i.t r a í rt t. u. m L t;: p r e •-
5 i .-•.! ; i' o Ce 'i • >.- 'i '• -••".- :;>••: P >'; I :' í. i ca Agr i* r o".' a i-.o A^r ar ; a e: os C*:>n s s l h c s De l i b e-r :.*•-•
í i vo d* Funda^aV; ZDoboí.ân iça do C-i s t. r i t. o F" e dei ai « da £'!:ipr s:sa de Ass is -
í. ê n -... i a T' J c i i c: -t e (•;'; i í ••>; i s <•> o K L- r a I d o D i ••; í. r ; i- o t" í:; d e r' a l ..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

Ar! .. i9..o -Ao 8 se r et. ar io -Adj m1 o di-í Agr i c,1, l t.ur a i;!~
••;• .i i!"!; -A a c oo r .• í L-• n .-? ç a o ger -ai d<i:s ai. i v Í d a d es t.! ,•? S e c r e: t ar ; a-, bem cone a s s i st. i r
& s u b st. i t. u i r o ti! ular no desa suponho de suas aí. r ibuiçcieí;.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSãO

Ai f . 2 í'.O Aos D i r et ore E de Dep.;;ir t amenl o e Coor dena™
de Coor d e n a c. Só f i n c. u M!.) >.•" "

I •••• ba i xar ou PI" o p :>r nor m?s r e I a c i onadas com as com-
pé l ene í as sob su<> super- v i são:

I1 - a d o í. ar ou propor me í hor ias no p r ocesso e nos i ns~
l rument as inerentes ao desempenho organi zac i o n a l ?

III •- selar pela correia u t i l i zação e pela conservação
e i n í. ..s a r í dade dos '" ec ursos humanos, ma ter i a i s „
o rçamenta r ios e docuw-vn f. a i s de suas respect ivas
u r: i d 4des y

IV - e;;er c e r •.} i" >•? l a c i o ri a me n to h i e r ar q u. i c o ou f une i ona l
d (-.-cor r e n í. e da execução da co;ripet e ri c i as de suas
r e s p e c t i v a s u n Í d a d e s .

Ar t . 22.. o Aos Chefes de Assessor i as, de D i v i soes e

I - pi" a t i cai" os aí. os necessár i os ao desen v 31 v i m e ri t o
das fit i v i dades dos órfãos sob seu comando;

11 - e:-;er <::•=? r o r e l a c i on ame n í. o f une Í onal e h i e r ar q u Í c o
d e c o r r e n t. e d a e ;•; e c < i ç: ã o d a s c o iiip e t ê r; c ia s d e s u a s
respect i vás un idades;

111 •- b a i xai ou p r opor nor'mas e pr oced i mentos relativos
à s u. a coinpet ene: i a, v i s and o a me l hor i a do desem-
penho orgari i zac i onal í

IM •- :íe'í ar P e l os bens e i" eci.tr 3 os de suas r espect i vás
u r. idades, bem como pé l a i n t egr i dade dos r e c u r sós
h t.i in 3 n o s s o b sua d i r e c a o.

Ai" t - 23. o 'Aos Assessor es , den (. r o das r espec í. Í vás á-
r i» as r cabe deseirjpenhar as st-gu. i n t es aí. r i b u i coes :.

I •- pç esta r a s s e s s o r a m e n í. o a o chefe imediato; ;

11 - •:• ea l i £-?.r est udos e em i t i i par ecer es ?

III ••• e K e c. u í ar as í. ar e f as que í h e for em «t r i buídas pel a
c h e f i a ;•

Ar f.. 24.0 Aos As;;; i s í. entes, dentro das r espec t i vás
ar e: a s j, t. abe desempenhar as segu i ri í. e s a t r i b u i coes '

I •- c o l abor ar com c c hef e i ined i a t o nos as s u ri t os r e l a -
l i v o s à s -::'. t i v i d a d e s d a' s r e s p e c t i v a s u ri i d a d e s ?

11 - t r anidro i i. í r e .3 c o m p a n h a r o c u. m p r i me n t o de n o r mas e
d e í. e r ri i n a ç. 3 e s d a c h e f i -a i m e d i •'. t a r

111 - e 5 s b or ar P; j nu t as d s aí. os e exped i ent es;

IV •••• execu ;. ar as f. ar ef as que l h e forem aí. r í b u i'das y.

Ari. . 25.0 Aos Secretár i os Execut i vos incumbe:

I •- p r estai" a s s i s í. ê n c i a t. é c i", i c «t e a d n i rt í s t r- a t i v a a o
S t-,-r et ar io -Ad jun to e ao Chefe de G a b i n e t e ?

II - oruani^ar a agenda da chef ia imed ia ta ;

J. J l •- i m P l eiTien t ar pró v i der. c i as d et er m i nadas p?: l a c hef i a
i -.i&il í a! a .

Ai" t. 2é.o Aos Seert.t ar i os ídnin i st r ;at i vos i ncumbes

I •- i-, ;•: e c 11 í. a r a t ; v i d a d e s d e a p o i o a d rã i "i i s t r a t i y ° d x •»;
i" espec t i vás u n i d a de a ¥

II - dal. i l ogr: af ar exped ii.ni.es (•:. documento»)

Ai1 '.„ 27..c A *. od-.-i-::; -.j;, ccui m e de t;<ar «o« trcfi
Ciados c a b r, yenei i c-3 !fi e 11 í. t:- - r-esponíiafc i l isHr—ss F >? l o c^íítpr ; r.i(-.:-ní.::» d.;-s
t. í-ric i -n •;; -i--' -• . «apect :v;?.s unirf.ídea-

í I T •••• execi.fi a/ oa*r -'ii-™- í. ar e f as qut
[-• t.--"! a i" f"! t? f i a i m e d i ; < ' ' . . !->..

TÍTULO IV

DO RELACIONAMENTO

Ar f.. 2;?,, o A subo r d i ria ç ao 11 sr j. í q u i c * das ur ida' • i
•:le:f s r. e -sí-- pel n pôs i ç-S o de creia aiVi n de: I a =;; n-:i e s i. r u t u r-r. A J i<i ; n i fi-
no '''c y p u í. " cies -::i:" í. i .J i: s d-1.-: eí'iO.r;(.: i ado de sua .=; c empe t ene . -:•*.•::;.

A;- í. .. 3 !í'.. u As 11 n : d H d e s ••-.> e i' e i a».: i o rt B "íf"

I •- e n í." >í s i ., n =>. c o ri -f" .1 r IYI i d a d e d -".• s v ;' n t.: u I o -::í !"i ' e r a. r' q u i - •
cês e f une lona i s, e;-.presa&s n^ estf wlu: a e no
i? n u n c i -s d o de -.:; u > -i- c c. :';t i -• e t e: 11. ias;

r eza adm
cont r ol#

cr et ar ia
e f u r» d H c
das.

III •- e n t r a- c a d a u m a J e i ;* •::; e á;- ̂  i* o s e t n t . d -•* c es e ;-í t e r -
nos ao GDF , na per t. i f iene i a de B assuntos f une i O-

Ar t . 3 i ., c As c o ff p e í. ê n;, ias e as a t r i b u ' co^-s de n a í. u
n i st r aí. i vá e M s r e n;:: ia? í;-«:r ao " «s g f das por or í er. l a cão , tior r.i^s

í tvrfi-anados dos r espec í i vos órgãos c e n í. r a ; "; d ;:;s •.; i v;;l eisias -

c o m p r e e n c
c u ] * u i- a /

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari.. 33.0 Na f r "ogr a n* ç ã o e execução tia*! ativídad-s
idas nas funções de Governo, d i r i a : das pel >. Secr e í. -r r ia de Ag r' i -
sei" ao obs&r vadas ~

l - as d i SP os Í coes legais per í. i n t. r; 11 s ;

1.1 •- a i;; n í.) r m a s t é c n i c & s e a d m ; n i s í. í" a'. ; v s a p l i c a v e i s ?

Ill •••• a d i sp on í b i l i dade -;jr c amei! í. ar i a ou aí, d i SP o-j; i coes
que regem a captação e o emprego de r e t:: u: sós
q u a n d o custeados p o r f o n í- e s e x í, *; r n a •:;; „

A r í. . 3 4.. o O p J a n e j a n-; e n f. o g í o b ai do Si s l e m a S K c r e -
G r e t a r i a de Ag r i cu l t u ra , resu l ta rá de i" r o P o s i. <? de .::ada ó-g 5 o v i ncu lado £•
dos i n t e- g r a r: t. e s d a s L t a e s i. r í i L u f a „

A r t . 35.0 As compet i3nc i «as da-;; un idades d,? S e c r e t a r i a
de A g r i c u l t u r a serão exe rc idas o r i g i n a r i a m e n t e pelas unidades orgânicas
de forma direta, ou por terce i r os, n.a forma de delegação, contrato ou
convên i o.

Parágrafo ún i c o - A execução por L e r cê i r os não e x i rn-1

de responsabi l idade os crgaos aos quais forcei as romppt£ric i a<5 orfffinari*-
mente cometidas,- cabendo-lhes a inda a o r i en tação , o acompanhamento ca
contr o l e daquela execução.

Ar t . 36.o Os eitos de delegação se fundamentarão nas
normas v i gen tes e exp l i c i i. ar ao com c lareza, o de!egan*.e, o delegado p o
objeto da de legação, a lém de out ros c r i t é r i o s e processos a-' l i i- 4ve i ••;
sua execução ,.

Ar t . 37.0 Os con t r a tos , convên ; os e ont rãs ajust e-3
para execução de a t i v idades por t e r ce i ros , observarão os r i to* sstabsle-
c idos pelas normas .enanadas do Governo e serão assinados pela au»or dad«
competente que se responsabi l izará pela sua f ie l execução.

A r t . 38.o O Sec re tá r i o Adjjní. o e os ocupaní
êric : as „ t. sr Só COÍTIO suosi i -•
s na forma da leg is lação

funções de d i reçao , nos seus impedimentos e ausiric.as, t s r S o c. OITI o s
tutos servidores a eles subordinados, designado
v Í g e n í. e .

Art.. 39.0 Cs casas
solvidos pele Secretár ia de A?^r .cultura.

DECRETO N.. 15.391 DE 30 DE DEZEMBRO DE 19 93

«bre crédito suplementar no valor de

:R$ 100.000.000,00 (cem milhões de cru-

zeiros reais), para reforço de dotação

orçamentaria consignada no vigente or-

çamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

adições que lhe confere o .rt. ,00, inciso

H, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-
com o art. 7,, inclso m> da M RQ 4o

e dezembro de ,992, e com o art. »,, lncis, t

as Normas Gerals de.Direlto Finance.r0j

peia Lei n, ,.320, de 17 de março de 1964, e o que

consta do Processo ns 030.0149,6/93,
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D E C R E T A :

Art. 1a Fica-aberto à Secretaria de Educação - En-

tidades Supervisionadas, em favor da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, crédito suplementar no valor de CR$VOO.OOO.OOO,00
(cem milhões de cruzeiros reais), para atender à programação or-

çamentaria indicada no Anexo II.

Art. 2S O crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1", inciso
II da Lei n» 4.320, de 17 de março de'1964, pelo excesso de arre-
cadação proveniente do 9= Termo Aditivo ao Convénio na 048/92,
firmado com a Secretaria de Educação Média e Tecnológica -

SEMTEC/MEC.

Art. 38 Em função do disposto no artigo anterior a

receita da Unidade fica acrescida do valor constante do Anexo I.

Art. 48 A despesa decorrente do presente Decreto

será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada no valor da

efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que houver

sido empenhada.

Art. 5» Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 6» Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3O de DEZEMBRO de 1993.
105» da República e 34» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CREDITO SUPLEKKTM
l t C t I T *

ANEXO M DECRETO «o. 15.391 de 30 de Çezeitóro de_l. 993 .

14.»» SECRETARIA K EDUCACAÍ
11.2*1 FUMMCM EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDEU*.

F I 8 C II L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2MI.M.M RECEITAS K CAPITAL

25M.M.M OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2S3I.M.M HECEITA DE CONVÉNIOS

H9»/ l

ANEXO II EXERCÍCIO OEJ993

CHDI10 SUPLMENTM
S U P L E H E » T A C » «

ANEXO M OICRETO Ho. 15.391 de 3O de Dezembro fle 1.993..

DCSMNNCHTO ! F O II T E ICME6 ECdtWMCA

CMi.W

F I S C A L

RECURSOS M TESOURO

1HATUKZAI
E S P E C I F I C A Ç Ã O : D A

i DESPES*
1

It.Mt SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14.192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

IM43I188.28I5 ATIVIDADES A CARGO DE EXTIDADES SUPERVISIONADAS

WM3tl88.28IS.l2tl FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

14.2*1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

181431138.2184 COORDENAÇÃO E MNUTEIKM M ENSINO NÉDIO

WM3I188.2ÍB4.MI1 MNUIENCAO M ENSINO NÉDIO

45.11.42

4S.9t.Sl

ftEJOCj}— ——»--"--"-•—• --•-—•• -—-i—-
; : DETALHADO : T O T A L

,„ t [ . . j

': i : iM.Mt.Mi
: :
\ : : IM.Mt.Ml
: : :
i ! 1 IM.Mt.Mt

*32! i IM.Mt.M*: 1M.MI.MI >
i : :
! : i IM.Mt.Mt
1 !
1 ! 1 IM.Mt.Mt
: : :

•32: : IM.Mt.Mt: IM.MI.Mt

M929/2
DOTA: (D Tramtcridoridlnidlclt) NM Consta ia Totil

DECRETO N.« 15.392 DE 30 DE DEZEMBRO

iM.Mt.Mt

DE 19 93

Abje crédito especial no valor de CR$
9.834.305.825,00 (nove bilhões, oito-
centos e trinta e quatro milhões, tre-
zentos e cinco mil e oitocentos e vinte
e cinco cruzeiros reais), para os fins
que especifica..

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-

do com o art. 1a, da Lei n» 623, de 16 de dezem-
bro de 1993, com o art. 7», inciso I, alínea "o",
da Lei n» 404, de 30 de dezembro de 1992, e com o
art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n» 4.320, de 17 de
março de 1964, e tendo em vista a republicação da
Lei n« 623, de 16 de dezembro de 1993 no Diário

Oficial do Distrito Federal ní 261, de 30 de de-

zembro de 1993,
D E C R E T A :

Art. l» Fica aberto ao Orçamento do Distrito

Federal, em favor de diversas Unidades Orçamentarias, crédito es-

pecial no valor de CR$ 9.834.305.825,00 (nove bilhões, oitocentos
e trinta e quatro milhões, trezentos e cinco mil e oitocentos e
vinte e cinco cruzeiros reais), para atender a programação orça-

mentaria indicada no Anexo I.
Art. 2» O crédito especial de que trata o artigo

anterior, será financiado nos termos do art. 43, § 1», incisos II

e III, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro, decorrente da alienação de
ações representativas da participação do Distrito Federal no ca-
pital social de diversas Empresas, no valor de CR$
8.618.305.825,00 (oito bilhões, seiscentos e dezoito milhões,
trezentos e cinco mil e oitocentos e vinte e cinco cruzeiros
reais) e CR$ 1.216.000.000,00 (um bilhão e duzentos e dezesseis
milhões de cruzeiros reais) provenientes de anulação parcial de

dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 3» Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4» Revogam-se as disposições em contrário,

especialmente o Decreto ne 15.335, de 20 de dezembro de 1993.

Brasília, 30 de DEZB4BRO de 1993.
105» da República é 34S de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1993ANEXO

CREDITO ESPECIAL
S U P L E H ENT AC A O

ANEXO AO DECRETO No. 15.392 de 30 de Dezembro de 1993.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ii.WI SECRETARIA DE GOVERNO

11.1*3 REEIAO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

IM58I323.ÍM4 NOSSA IUAMA WSSÍ VIDA

lMJM323.1H4.tMl NOSSA MIAHA NOSSA VIDA

29. W SECRETARIA DE OBRAS

J9.H1 SECRETARIA DE OBRAS

!MI7M25.1ie7 CONSTRUÇÃO. AHPLIACAO E REFWhAS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 00
PODER PUBLICO

1MI7M25.UB7.MI8 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE NO RECANTO DAS ENAS

131741447. 1«2 IHPLANTACAO DO SISTE» DE GALERIAS FLUVIAIS W DF

13l7M447.lM2.Mti IHPLANTACAO DO SISTEM DE GALERIAS PLUVIAIS «0 DF

t3«7é»«S.iM5 AMPLIAÇÃO E MELHORANEITO DOS SISTEMS DE ACUA POTÁVEL E
ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL (CONTRAPARTIDA DO GDF)

13I74I448.ÍM5.MII AHPLIACAO E «ELHORAIBno WS SISTEMAS DE AEUA POTÁVEL E
ES80STOS DO DISTRITO FEDERAL (CONTRAPARTIDA DO 60FI

31 .Ml SECRETARIA DE TIIISM

31.111 SECRETARIA DE TURISKO

11USI3Í4.1M3 RECUPERAÇÃO DA TORRE DE TELEVISÃO

UUSl3M.iM3.Mli RECUPERAÇÃO DA TORRE DE TELEVISÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

C.91.51

4S.9t.Sl

45.91.51

46.91.45

45.W.51

FTE

lit

til

111

111

111

DET
V A L O R

DETALHADO

3M fM Ml

29.fM.fM

221.111.958

7.»69.2?3.8t7

IM.Mt.Ml

M745/ 1 T O T A L

T O T A L

3M.MI.IM

3M.IM.MI

3M Ml Ml

3M.MI.Mt

8.218.315.825

8. 218. 315.825

29.MI.Mt

29.MI.MI

221.111.958

22l.lii.9S8

7.949.293.847

7.949.293.847

1M.MI.MI

IM.Mt.Ml

iM.MI.Mt

1M.MI.MI

8.418.3K.825

EXERCÍCIO DE 1993

CREDITO ESPECIAL

S U P L E H E N T A C A O
ANEXO SÓ DECRETO fc. 15.392 de 30 de Dezembro de 1993.

01 l.M

F I S C A L

RECURSOS DO TESOIRO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

29 .Ml SECRETARIA DE OBRAS

29.111 SECRETARIA DE OBRAS

13I76M48.1M5 AHPLIACAO E «ELHORAHENTO DOS SISTEHAS DE AGUA POTÁVEL E
ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL (CONTRAPARTIDA 00 GOF)

1M74M48.1M5.MM AHPLIACAO E HELHORAHENTO DOS SISTEhAS DE AGUA POTÁVEL E

NATUREZA

DESPESA

V A L O R

DETALHADO

ESGOSTOS 00 6ISTSITO FEDERAL (CONTRAPARTIDA 00 GDFI ]4é.9l.45',lii: 1 1.214.MI.MI

M764/ i , „ , , ,

T O T A L

1.214.MI.IM

1.214. KM. 01»

1.214.IM.III

1.214.MI.IM

1.214.IM.MI
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EXERCÍCIO DE 1993

CREDITO ESPECIAL
C f t K C E L M E N T O

AKXO «O DECHETO No. 15.392 de 30 de Dezembro de 1993.

CRI í.«t

F I S C í L

RECURSOS 00 TESOURO

13»74»448

138748448

W744/ 2

E S P E C I F I C A Ç Ã O

29.«M SECRETARIA DE OBRAS

29.1»! SECRETARIA DE OBRAS

1M1 AMPLIAÇÃO. MELHOSAMEIITO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E

ESGOTOS 00 DISTRITO FEDERAL

IMl.tMl AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE ACUA POTÁVEL E

LòWSTOS DO DISTRITO FEDERAL.

NATUREZA

DA

DESPESA

4i.VI.65

i ! V A L O R

: 1 DETALHADO

! '

; ;

eu: : 1.214. M«.«M

1 0 T A L

T O T A L

1.211. W. M»

1.214. M», í»»

1.ÍU.N..H»

!.2I6.»M.tM

i.2U.«M.«M

«DECRETO N.- 15.393 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Reestrutura a Fundação Zoobo-
tãnica do Distrito Federal e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
VII da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no artigo 13 da Lei na 408, de 13 de
janeiro de 1993.

D E C R E T A :

Art. lc Fica reestruturada, nos termos da Lei nQ

408, de 13 de janeiro de 1993, a Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, na forma que dispõe este Decreto.

Art. 2a Serão extintos os cargos em comissão do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, constantes do Anexo I des-

te Decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 3o São criados, no Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal - parte relativa ã Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal - os cargos em comissão constantes do Anexo II.

Art. 40 A flistribuiçSo dos cargos em comissão da
Fundação Zoobotinic» do Distrito Federal pelas unidades adminis-
trativas é a constante do Anexo III.

Art. 5fi O prazo para a implantação da estrutura
de que trata este Decreto é de «té 30 (trinta) dias.

Art. 60 o Presidente da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal fica responsável pela elaboração do Regimento,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob a orientação técnica da
Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa da Se-
cretaria de Administração do Distrito Federal.

Art. 7o AS despesas decorrentes da aplicação
deste Decreto correrão â conta de dotações orçamentarias da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal.

Art. BB Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9o Fica revogado o Decreto no 3.325, de 27
de julho de 1976, com respectivas alterações, e demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1993.
1050 da República e 34fi de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

A N E X O l

(Art. ?o, do Decreto no j5.393 , de 30 de dezembro de 1933'

'JNIDADE

GABINETE DD PRESIDENTE

Seção de Expediente

Núcleo d<= Programação e
Orqanizacco

DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinet*
Assessor Técnico
Assistente
Secretária
Secretária de Órgãos Colegiados
Chefe da Seção de Expediente

Chefe do Núcleo de Programação
e Organização

ÇTO

01

U2
01
01

01

£M

DRS-lí

DFA-DÍ
OP3-07

. v

l 'G-IZ

Núcleo õe Conunicação
Social

ROCURADDRIrt J-JF.lDICA

EPARTÍiKHKTO ADMINISTRATIVO

Serviço Méàico-Odonti-ió-
gico

Serviço de Pessoal

Divisso de MnteriEl e
triixnio

Seção cê CcmprES

Se~So de ALyoxs

Seção de Patrirónio

Divisão de Ati\ idades Au-
xiliares

Seçlo de Abastecimento,
Transporte e Conservaçã
de Veículos

Seção de Carpintaria

Divisão de Processamento
de DÍÍÍS

EXTO FINANCEIRO

Seção de Expediente

Serviço de Tomada de
Contas

Divisão de Contabilidade

Se';£o de Empenho e Li-

Seção de Contabilidade

S-rçâo de Mecanização

Se-; s de Custos Opera-

Tesouraria Gerei

DEPARTAKE TO AGROPECU JvlO

Sc-;âo de Expediente

Serviço de'Produção
Anúiãi

Serviço de Produção
Vegetal

Serviço de Apoio ã
Acriindústria

Serviço íe Administração
cc arque de Exposição de
Brasília

Chefe do Núcleo de Ccrr.jnicação
Social

Chefe da Procuradoria Jurídica
Assister, e
Encarregado de Registro t Con-
trole
.Encarregado de Contratos e Con-
vénios

Chefe do Departamento Adminis-
trativo
Assistente

Chefe do Serviço Médico-Cdon-
t lógico

Cnefe do Serviço íe Pessoal
Encarregado do Cadastro Fun-
cional
Encarregado do Registro Fi-
nanceiro
Er.-arregado f? Seieção e Trei-
namento

Cnefe da Divisão de Material e
Património

Chefe da Seção de Compras

Chefe da Serão de Aimcx£"i-
faõo

Chc"e da Seção de Património

Chefe da Divisão de Atividade ,
Auxiliares

Chefe da Seção de Ktx sterinien-
to. Transporte e Conservação
de Veículos
Encarregado do Posto de Al»s-
tecimento
Encarregado de Lavagar e Lubri-
ficação de Veículos
Encarregado da Documentação Ad-
ministrativa
Enca: -egado de Telecomunicações
Enca; :egado dos Transportes
Encarregado da Zeladoria

Chefe da Seção de Carpintaria

Chefe da Divisão de Processa-
mento de Dados
Chefe da Seção de Análise e
Programação
Chefe da Seção de Operação e
Dig:tacão
Chefe da Seção de Expediente

Chefe do Departamento Finan-
ceiro
Assistente
Chefe da Seção de Expediente

Chefe do Serviço de Tomada de
Contas

Chefe da Divisão de Conte, .ali-
dade

Chefe da Seção de Bnpen.'.., e
Liquidação

Chefe da Seção de Contabilidade

Chefe da Seção de Kecar.ização
Contabil

C efe da Seção de Custos Ope-

DEPA?,TK'E!«TO DE TERRAS
RUFAIS

Seção de Expediente

DÍV:'.S?D de Pró j. e Topo-

Chefe da Tesouraria Geral
Auxiliar de Te?our6r.i.a

Chefe do Oepsrtaa,;-ito Agropc—
c-.-Lrio
Chefe da Seção de Expedie te

Chefe do Serviço de Prod ã.
Ani-v l'

Jhefe do Serviço c? ProduçÈD
Vegetal

Chefe do i?r\-iço de Apoio ?
Agroindústria

Chefe do Serviço de Adr.i -is-
tração do Parque de Exposição
de Brasília
Administrador da Granja do
Riacho Fundo
Administrador di Granja do Ipê
Administrador da Granja do
Torto
Administrador da Granj i do Ta-
manduá

Chefe de Departamento de Ter-
ras Rurais
Assistente
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Projetos e
Topografia

01

01
01

01

01

01
01

01

01

01

01

01

01

Cl

01

01

01

Cl

01

01
01
01
01

01

Cl

01

01
01

01
01
01

01

01

01

Dl

01

01
03

01
01

Cl

01

01

01

01
01
01

01

01
01
01

01

D:\~-l?
DTA-11

DFG-G4

a-C-04

DFG-13
IjFA— A-l

DFG-11

DFG-11

DF-G-04

DF 04

D! 04

DFC-04

DFG-04

D5-G-04
D~3-J4
Drc-H
DFG-04

DFG-C7

DFG-11

DFG-07

crc-o:,
DFG-05

DFG-13
DFA-11
DFG-.õ

DFG-li

DFG-11

DFG-0'i

DFG-07

DFC-:7

DTC-C'7

DPG-11

DFG-11

DFG-11

DFC-li

DFG-íõ

DPG-:3
Dr-A-11
DFG-05

DFG-11
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t- -:-.-> d^ l"Etudo? e Pro-
~i* CS

Sc -io c'e Tcpogrsfia

f-- -?.o de nç-c-ÇTiho e Ar-
c. -Yo Tèmic-o

Sc v .TO de Arrenãc.Tter.to

. irvic-:' c~ rÍF.C£li.~3Ci3

DEPARTA'-3rO Dl. .y-?TS7t\ClA
TÉCNICA E ii\Tr.;5.-iO RUT.AL

Seção de Expç-iier.te

Serviço de '.~r stfn~J3
Técnica e CrócLto Rural

Serviço õe /-.n.ilise e
Contrc t oe r'ro-iê os

Serviço de Exuer.sso F.jral

Servir-o de Eronomie Rural

DEPARTP.'-'.: ro rr I?ÇGEKKARL-. E
•.~̂ .ANTÍ..-.s_-w rt_̂ -.j_C_->

Seçào de F>roediente

DivÍFso de E~:?e->ha>-ia .
Irrigaçè-j e Urivnayem

Seção de Projetos

Seçso ie Recursos Hiclrí-
co.-; e Dreno gev,

Se . = o de Conservação de

Chefe ca Seção de Estudos e
Projetos

Cf -fé da Seção de Topografia
Er., -.-recado de T1.rni= aí To-
roc aí ia

Chefe da Seção de Desenho e
Arquivo Técnico

Chefe do Serviço de Arre-nãa-
Tiento

Chefe do Serviço de "isci-li-
zsção
Encarreaaio cê Vistor:a e
Fiscalização Rural

Chefe ca Seção de Expediente

Chefe do Serviço d: Assistência
Técnica e Créd-to Kjral

Chefe co Serviço de Análise e
Controle de Projetos

Chefe do Serviço de Extensão
Rural

Chefe do Se.-viço de Economia
Rural

Chefe do Departamento de Enge -
nharia e Mecanização Agrícola
Assistente
Chefe da Seçào de Expediente

Chefe da Divisão de Engenharia,
Irrigação e Drenagem

Chefe da Seçào de Projetos

Chefe da Seção de Recursos Hí-
dricos e Drenagem

Chefe da Seção de Conservação
So.o.s de Solos

Se~ã- de Topografia e

Divisio de MtLOú!'i: ~açào
Agricojs

Seja v. de Recepção e
Vist^.i ia

Se ••• de P. rxjra-... :âo e
Ce -rrle

Encarregado de Fiscalização e
Apoio Operacional

Chefe da Seção de Topografia e
Desenho

Chefe da Divisão de Mecanização
Agrícola

Chefe da Seçào de Recepção e
Vistoria

Chefe ds Seção de Prograração
e Control e

Seçào de Preparo de Sole. Chefe da Seçào cie Preparo de
Solo
Encarregado de Ca-npj

01

r, T

04

01

01

DFG-0 /

DFÍ-Ô7

DFG- O1 4

DFG-07

I1: G- J _

L 1 -V 'G- J 1

00, DFG-O-:

01

01

01

01

01

01
01
01

01

01

01

0]

01

01

01

01

01

DPG-05

DFG-11

DFG-11

DFG-11

DFG- 11

DFG-13
DFA-11
DFG-05

DFG 11

JFG 07

DFG-07

DFG -H

DFG C-

DFG-C7

DFG-11

DFG-07

C "3-07

O"1 D G-C7
07

Seçào c- Tcrrãp;ensgem Ch=fe da Seçào de Terrap'ie-
naçor.

Divi-fo de ".a Jtençào e
Re p;, :>3

Se -í r-i d? Controle GCÒ
Tr;.r.:_portes

St. ao de Mecânica Diesel

Sc r-.o ci= Merãr.:~a a
GE..-- ̂  irii

St:io de !t-.̂e:-,7£.o

D̂ P.-P"7 ~" '"O r E Rrv-T̂ DA DE
'•InTil- ' - -'-"--l "; iXTJ ' Á I U

ferio õe E>r "?áiente

Div:. j. o de Ojx.rjcões Co-
mercio'.'.

Sc :.o de C w -s=.

Fr L.o :'=• F..;. -•••-•-5o e D: s-

.— ^-r-,-^0

Encarregado de Ci.Tipo

Chefe de Divisão de Manutenção
e Reparos

Chefe da Eeção de Controle i os
Transportes

Chefe da Seção de Mecânica
Diesel
Encarregado de Oficina Diesel
Encarregado de Eletricidaíe de
Máquinas
Encarregado de Ajust açen de Mo-
tores
Fncarreaado de Implementos
Agrícolas
Encarregado de Usinagem

Chefe da Seção de Mecânica a
Gasolina

Ul
03

DIG- C ~

DFG -C
DFG-C-'

01

01

01
01

01

01

01
01

01
Encarregado de Oficina de Moto-
res a Gasolina
Encarregado de Eletricidade de
Autos
Encarregado de Lantemagem e
Pintura

Chefe da Seção de Manutenção
Encarregado de Volante

Chefe do Departamento de Reven-
de de Material Agropecuário
As íister.te
Chefe da Seção de Expeciente

Chefe da Divisão de Operações

01

01

01

01
01

01
01
01

Comerciais 1 01

Cnefe da St ;ão de Compras

C -?fe da Seção de Rec-rprãr e
L»stribuiç-o de Mater:a-

Cnefe da Seção de Pró".- -ao

01

0]

01

DFG-il

i
DPG-C7

DFG-:"
DFG-. ,

DFG-04

DFw-04 |

DF~-O.'
DP. -04

DFG-07

DFG-04

DFG-04

DFC-04

DFC- 07
DFu-04

pTT";_n "í

r>vr — ' '•

1
;

DF^-1 1

DF.;- 7 '

rr;-- :•:•

•' '^m
-»w

1 ' !

JNIDAl'25 DE REVETCA Cnef-- õf Unidade de Re"ináa
T"1' :\ de Unidade cê ?;e\'-_noa
Cnefe de Ur.z.iade de Severda

Di\ são de Apc o Opera-
C; ' ̂ J"7 "...

Sec-ão de Tesouraria

F.?-?;O de Cor.t. ole e
C' •-" Oc

?.e7Í5D Operacionsl

yrr~r AMC-TO DE PRGDUC^O DE
l MUDAS

f?T?.o õe Kxpeíiente
T: -isão de :• rofiuçào

Psç-So d=- Cof rcializa-
Z5.ÇÕO G3 !J:JĈ S

Chefe de Unidade de Revenda

Chefe da Divisão de Apoio Ope-

01
03
07
07

racional 01

C ?fe da Seçãc de Tesouraria
A_xiliar de Tesouraria

Chefe da Seção de Controle e
Cus-_os

Chefe da Seção Operaci -.nal

Chefe do Departamento 3e Pro-
dução de Mudas
Assessor
Chefe da Seção de Expe-íiente
Chefe da Divisão de Prcduçào
Assistente
Cnefe da Seção de Comerciali-
zação de Maãas
Administrador co Viveiro
Encarregado de Tesourarií-

01
01

01

01

01
01
01
01
01

01
02
02

DFO-O:
Dr^r-. o

DF^-L •?
-JFG-Í j

TF3- i 1

DFG-07
DFG-04

DFG-07

DFG-07

D":-13
DFV-.J.
DFC-Oã
DFG- 1 1
DFíi-j7

DFG- C 7
DFG- 04
DPC-03

' /

A N E X O 11

(Art. 32, do Decreto n^ 15.393 , de 3O de dezembro de 1993)

UTJID.ADE

PRESIDÈiriA

DIRETOR1A-EXECJTIVA

GABINETE

SEÇto DE EXPEDIENTE

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE PLANEJA-
ĜN1IO

ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

ASEESSOR1A DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PROCURADORIA JURÍDICA '

FE-̂ O DE CONTRATOS E
COÍJVÊNI OS

DEPARTAMENTC DE RECURSOS
HUMAlvSS

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO FUN-
ClfeíO,

S3CÃO DE REGISTRO FI-
IÍAIÍCEIRO

SE;»:) DE INATIVOS E
PEflONIETAS

DIVISÃO DE RECURSOS HUMA-
IW3

SECE.0 PI KEDICIN.A, KI-
c:?::~: F. SEGUR̂ ÇA DO
TR,-,E:ÍHO
Sir.'- :• DE DESEWvOLVI-
ft:.TO DE RECURSOS HU-.

SERVIÇO MEDICO-ODONTOLÔ-
G1CO

DEH>'1NAÇAO..x.

Chefe de Gabinete
Assessor
Assessor
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Assessoria Técnica
Assistente

Chefe da Assessoria de Pla-
nejamento
Assistente

Chefe da Assessoria de Infor-
mática
Assistente

Chefe da Assessoria de Comu-
nicação Social
Assistente

Chefe da Procuradoria Jurídica
Assessor
Encarregado de Registro e Con-
trole

Chefe da Seção de Contratos e
Convénios

Diretor do Departamento de Re-
cursos Humanos
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Pessoal

Chefe da Seção de Cadastro
Funcional

Chefe da Seção de Registro
Financeiro

Chefe da Seçào de Inativos e
Pensionistas

Chefe da Divisão de Recursos
Humanes
Encarregado de Creche
Encarregado de Monitoria

Chefe da Seção de Medicina,
Higiene e Segurança do Trabalho

Chefe da Seção de Desenvolvi-
n\ento de Recursos Hurrancs

Chefe do Serviço Médico-Odonto-
lóçico
Encarregado do Laboratório
Enc=rreg£.5o da Eníermaç-^rM

DT:;".-.:/'-.T:. JTC : _ :-.Eru?̂ iOS Diretor do Dep; rtarrento õt Re-
I iíiA:%~;--R'- ̂

srjÃo Î E Lx̂ FDiEín.
TL'SO'JR'Ĵ 7A G;1.:\L

DI\'ISÃO DS CONTABILIDADE

srcAo CONTAS::
r-r~*o DF REGISTRO r
OGívTfĈ E

D:\ :SÃO DS CRÇ.WENTO

cí̂ yííjn AC :çio

cursos nr,=nce:ros

o'. -retãrio Administrativo

Cnefe da Seçào de Expediente

Chefe da Tesouraria Geral
Encarregado c .- Tesouraria

Chefe de Divisão de Contabili-
dade

Chefe da Seçào Contábil

Chefe da Seção de Registro e
Controle

Chefe da Divisão de Orçamento

Chefe da __ Seção de Execução
Orçamentaria

OTO

01
01
01
01
03
01

01
01

01
01

01
01

01
01

01
01

01

01

01
01
01
01

01

01

01

01

01
01
03

01

01

01
01
01

01
01
01

01

01
02

01

01

01

01

o:

SÍ/EOLO

DFG-14
DFA-12
DFA-11
DFA-10
DFA-04
DFG-06

DFG-12
DFA-05

DFG-12
DFA-05

DFG-12
DFA-05

DFG-12
DFA-05

DFG-13
DFA-11

DFG-04

DFG-06

DFG-13
DFA-11
DFA-03
DFG-06

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06

DFG-11
ET— 03
DFG-03

DFG-06

DFG-06

TFG.-11
rFG-'.'3
DFG-03

DF--J ;
-F.-.-ii
DTÍ.-03

D:- c-06 i
W-~—3?
DTu-jJ

DFG-11

DFG-06

DFC-06

crc-ii

DFG-06 Y
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1̂r

5KAO DP, EMPENHO E LI-
QUIDAÇÃO

Dr̂ AT*1/1 ̂ÍErTTXD DE RECURSOS
W.TÍ3IÍ.IS E SERVIÇOS

SEÇÃO DZ EXPEDIENTE

DIVISÃO r : KATERIAL
SiÇÃO DS COKPRAS

SEÇÂD DE PATRIMÔMO

ALMDX.-.RIFADO

DIV5ÃO DE SERVIÇOS DE
AP; -o

"ECÃO DE D.CUMErrACÃ:)
E ÃÍ.Q-jIVO

SLÇÃO DE TR"iKS?ORTES

DEPAR-JAMENTC AGROPLCUARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

SERVIÇO DE DESENVOLVIMEN-
TO ANIMAL

KERVICC DE DESENVOLVIMEN-
TO \E3EJAL

SERVIÇO DE LABORATÓRIO

DEPARTAMENTO DE TERRAS RU-

S3ÇÃO DE EXFTHENTE

DIVISÃO DE ADMJ:JIETRA.ÇÃO
DE TERRAS RURAIS .

fECÃO DE IMPLANTAÇÃO
DL~ÂRE-.S RURAIS

f EÇÃO DE DESENHO

SE.ÍO DE TOPOGRAFIA

SF̂ YIÇC D" VIETOF.IA E

DEP.H-~.=.'-TNTC DE ENGELHARIA
E >XC^CIAÇAO AGRÍCOLA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

D VI?' •> DE MECANIZAÇÃO

Sr,C5? DE RECEPÇÃO,
P3ÕGR.V.-iÇAO E CONTROLE

SSÇÃO DE PREPARO DE
SOLO

SEÇÃO DE TERRATLINAGEM

FFC*O DF PATRULHAS
MX&SX3SÍ ZADAS

DIVISÃO DJ MAKUTENÇÃC

HTCÍO PE MECÂXCA E DE
MACL-i:CA5 E IMPLEMENTOS

M^r JLÍ îa.̂.*.̂-

Chefè da Seção de Empenho e
Liquidação
Encarregado de Empenho e Li-
quidação

Diretor do Departamento de Re-
cursos Materiais e Serviços
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Material

Chefe da Seção de Compras

Chefe da Seção de Património

Chefe do Almoxarifado

Chefe da Divisão de Serviços
de Apoio
Encarregado de Manutenção da
Seis
Encarregado de Limpeza e Con-
servação
Encarregacj de Vigil~ncia
Encarregaáo do Resta -rante

Chefe da Seção de Documentação
e Arquivo
En.-errec.5do de Protocolo
Encarregado do Arquivo Central

Chefe da Seção de Transportas
Encarregado de Nanutençà_> c
Veículos
Encsrreçado de Posto de Ate. -
tecmento

Diretor do Departa~ento Agro-
Peruário
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expeíiente

Chefe do Serviço de Desenvol-
vimento Animal
Assistente
Encarregado de Infra-Estrutur£

Chefe do Serviço de Desenvol-
vimento Vegeral
Assistente
Encarregado da Unidade de Vi-
' ̂iro
Encarregado de Arrecadação

Chefe do Serviço 1e Laborató-
rio
Encarregado da Unidade de Con-
trole de Quali; ade de Produtos
Encarregado da Unidade de Aná-
lise de Patologia Animal
Encarregado da Unidade de Aná-
lise de Patologia Vegetal
Encarregado da Unidade de Re-
produção Animal

Diretor do Departamento de Ter-
ras Rurais
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente
\

Chefe dq Divisão de Administra-
ção de Terras Rurais

Chefe da Seção de Implantação
de Áreas Rurais
Encarregado de Controle e Co-
brança

Chefe da Seção de Desenho

Chefe ca Seção de Topografia
Encarregado de Levantamento
Topográfico

Chefe do Serviço de Vistoria
e Fiscalização
Encarregado de Vistoria e Fis-
calização

Diretc - do Departamento de En-
genhar a e Mecanização Agrícola
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seca: de Expediente
Encarregado Acministrativo

Cnefe da Divisão de Mecanização
Agrícola

Cnefe €a Seção de Recepção,
Programação e Controle

Chefe da Seção de Preparo de
Sc}o

Cr: fé da Seção de Terrar enagem
Enca-regado de Terraplenagem

Chefe da Seção de Patrulhas
Motomecani zadas
Encarregado das Patrulhas Moto-
mecani zadas

Chefe da Divisão de Manutenção
Encarregado de Apropriação de
Custos

Chefe da Seção de Mecânica e de
Máquinas e Implementos
Encarregado de Mecânica de
Máquinas
Encarregado de Implementos
Agrícolas , •
Encarregado de Eletricidade

' -̂̂  •••

01

01

01
01
01

01

01 .

01

01

. 01

01

01

01
01
01

01
01
01

01

01

01

01
01
01

01

01
01
01

01
01

02
02

01

01

01

01

01

01
01
01

01

01

01

01

01

01

03

01

07

01
01
01

01
01

01

01

01

01
03

01

06

01

01

01

01

01
. 01

DFG-Of

DFG-03

DFG-13
DFA-11
DFÍ-03

DFG "'õ

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06

DFG-11

DFG-03

DFG-03
DFG-03
DFG-03

DFG-06
DFG- G 3
DR-03

DFG-06

DFG-C?

DFG-03

DFG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-06

DFC-11
DF; -09
DFC-04

DF ~11
DFA-09

DFG-04
DFG-03

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06

DFG-06

DFG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-06

DFG-. 1

DI~G— 06

DFG-04

DFG-06

DFG-06

DFG-03

DFG-11

DFG-03

DP3-13
DFA-11
DFA-03

DFG-06
DFG-03

DFG-11

DFG-06

DFG-06
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DFG-04

DFG-06

DFG-04

DFG-11

DFG-04 -

DFG-06

DFG-04

DFG-0-!
DFG-04 '

PErAO re MECÂNICA DE

S3ÇÃO DE t-. ̂ -TENÇÃO

SSÇfiO TE TRANSPORTE
SETOP.I.-.1

SEĈ O D:' K-.RCENARIA
E CARPINTARIA

DIVISÃO DE OG2NK7.RIA,
IRRIGAÇÃO E DF.EI>iAGEK

fFÇÃO DE OBRAS
CIVIS

EEÇÃO DE CONSERVAÇÃO
DE SOI.CS E RECURSOS
HÍDRICOS

REÇÍ.C DE PP̂ JFTO E
DESENHO TSC: FCO

DEPARTAMENTO DE COKERCIALI-
ZAÇ?-.D DE KATER1AL AGROPE-
cu&uo

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO COMERCIAL

r.SÇÍ.O DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

PECÃO DE RECEBIMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE MERCA-
DORIA

DIVISÃO DE CONTROLE CON-
TAEIL E FINMCEIRO

EEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

FEÇÃO DE REGISTROS
CON1ÁBEIS E FISCAIS

(Art. 49, do Decreto n» 1

UNIDADE

PRESIDÊNCIA

DIRETORIA-EXECUTIVA

GABINETE

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE PLANEJA-

ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PROCURADORIA JURÍDICA

SEÇÍO DE CONTRATOS E
CONVÉNIOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

FSÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE PESSOAL

SEC?0 DE CADASTRO FUN-
CIÕÍRL

SÍÇÍ.O DS REGISTRO FI-

Encarregado de Usinager.
Enca? regado de Motores e Bom-
bas Injetoras

Chefe da Seção de Mecânica de
Viaturas
Encarregado da Mecânica de
Viaturas

Che'e da Seção de Manutenção
Ene . rreaado da Manutenção
Volante'

Chefe da Seção de Transporte
Setorial
Encarregado de Cor.troie

Chefe da Seçãc de Marcenaria
e Carpintaria

O~rle da Divisão de Engennaria,
Irrigação e Drenagem

Chefe da Seção de Obras
Civis

Chefe da Seção de Conservação
de Solos e Recursos Hídricos
Encarregado de Campo

Chefe da Seção de Projeto
e Desenho Técnico

Diretor do Departament- de Co-
mercialização de Mater, il Agro-
pecuãrio
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão Comercial

Chefe da Seção de Aquisição de
de Material

Chefe da Seção de Recebimento e
Distribuição de Mercadoria
Encarregado do Controle da Pro-
dução e Distribuição de Calcá-
rio
Encarregado da Unidade 3e Re-
venda I
Encarregado da Unidade de Re-
venda II
Encarregado da Unidade de Re-
venda III
Encarregado da Unidade de Re-
venda rv

Chefe da Divisão de Controle
Contábil e Financeiro

Chefe da Seção de Arrece3ação
Encarregado de Arrecadação

Chefe da Seção de Registros
Cont-ábeis e Fiscais

Assistente dos Orgãcs Colegia-
dos

A N E X O III

5.393 , de 3O de dezembrt

DENOMINAÇÃO

Diretor Executivo

Chefe de Gabinete
Assessor
Assessor
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Assessoria Técnica
Assistente

Chefe da Assessoria de Pla-
nejamento
Assistente

Chefe da Assessoria de Infor-
mática
Assistente

Chefe da Assessoria de Comu-
nicação Social
Assistente

Chefe da Procuradoria Jurídica
Assessor
Encarrecado de Registro e Con-
trole

Chefe da Seção de Contratos e
Convénios

Diretor do Departamento de Re-
cursos Humanos
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Pessoal

Chefe da Seção de Cadastro
Funcional

Chefe da Seção de Registro
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DFG-06
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1993)

SÍMBOLO

CNE-04

DFG-"1 4
DFA-12
DFA-Z1
DFA-ÍO
DFA-04
DFG-06

DFG-12
DFA-05

DFG-12
DFA-05

DFG-12
DFA-05
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DFG-13
DFA-11
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Í3ÇÃO DE IKATIVOS E
PENEIOKISTÍ.S

DlVISâO DE RECURSOS HUMA-
NOS

F̂ .O DE MEDICINA, HI-
'. "Í3E E SEGUKANÇA DO
'. ̂.AHAIjHO
E3CAD DE DESSNVCi.VI-
tEKTO DE RECURSOS HU-
MANOS

SEPVIÇO MÉDJCOODONTOLÔ-
GICC

Chefe da Seção de Inativos e
Pensionistas

Chefe da Divisão de "ecursos
Humanos
Encarregado de Creche
Encarregado de Monitoria

Chefe da Seção de Medicina,
Higiene e Segurança do Trabalho

Chefe da Seção de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos

Chefe do Serviço Médico-Odonto-
lógico
Encarregado do Laboratório
Encarreg.'-3o ca Enfermagem

01
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01

01

01
01
01

ore- os

DFG-11
DFG-03
DFÕ-03

DFG-06

DFG-06

DFG-11
DFG-03
DFG-03

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
FINANCEIROS

SEÇAO DE EXPEDIENTE

TESOURARIA GERAL

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

EECÃO CONTÂBIL

SEÇAO DE REGISTRO E
CONTROLE

DIVISÃO DE ORÇAMENTO

SEÇÃO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA

SEÇAO DE EMPENHO E LI-
QUIDAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
MATERIAIS E SERVIÇOS

SEÇAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE MATERIAL

SEÇÃO DE COMPRAS

SEÇAO DE PATRIMÓNIO

ALMOXARIFADO

DIVISÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO

SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO
E ARQUIVO

SEÇAO DE TRANSPORTES

Diretor do Departamento de Re-
cursos Financeiros
Ar sessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Tesouraria Geral
Encarregado de Tesouraria

Chefe da Divisão de Contabili-
dade

Chefe da Seção Contábil

Chefe da Seção de Registro e
Controle

Chefe da Divisão de Orçamento

Chefe da Seção de Execução
Orçamentaria

Chefe da Seção de Empenho e
Liquidação
Encarregado de Empenho e Li-
quidação

Diretor do Departamento de Re-
cursos Materiais e Serviços
Assessor
Secretário Adminis* ~ativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Material

Chefe da Seção de Compras

Chefe da Seção de Património

Chefe do Almoxarifado

Chefe da Divisão de Serviços
de Apoio
Encarregado de Manutenção da
Sede
Encarregado de Lijnpeza e Con-
servação
Encarregado de Vigilância
Encarregado do Restaurante

Chefe da Seção de Documentação
e Arquivo
Encarregado de Protocolo
Encarregado do Arquivo Central

Chefe da Seção de Transportes
Encarregado de Manutenção de
Veículos
Encarregado do Posto de Abas-
tecimento

01
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01

01
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DFG-13
DFA-il
DFA-03

DFC-06

DFG-OB
DFG-03

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-03

DFG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-06

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06

DFG-11

D >03

DFG-03
DFG-03
DFG-03

DFG-06
DFG-03
DFG-03

DFG-06

DFG-03

DFG-03

DEPARTAMENTO AGROPECUÂRIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

SERVIÇO DE DESENVOLVIMEN-
TO ANIMAL

SERVIÇO DE DESENVOLVIMEN-
TO VEGETAL

SERVIÇO DE LABORATÓRIO

DEPARTAMENTO DE TERRAS RU-
RAIS

SEÇAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DE TERRAS RURAIS

Diretor do Departamento Agro-
Pecuário
AE ; essor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe do Serviço de Desenvol-
vimento Animal
Assistente
Encarregado de Infra-Estrutura

Chefe do Serviço de Desenvol-
vimento Vegeral
Assistente
Encarregado da Unidade de Vi-
veiro
Encarregado de Arrecadação

Chefe do Serviço de Laborató-
rio
Encarregado da Unidade de Con-
trole de Qualidade de Produtos
Encarregado da Unidade de Aná-
lise de Patologia Animal
Encarregado da Unidade de Aná-
lise de Patologia Vegetal
Encarregado da Unidade de Re-
produção Animal

Diretor do Departamento de Ter-
ras Rurais
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão de Administra-
ção de Terras Rurais

01
01
01

01

01
01
01

01
01

02
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01

01

01

01

01
01
01

01
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DTS-13
D; .vil
DrA-03

DFG-06

DFG-11
DFÍ.-09
DFC-04

DFG-11
DFA-09

DFG-04
DFG-03

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06

ETG-06

DFG-13 .
DFA-11
DFA-03

DFG-06

DFG-11̂

•'*

SEÇÃO DE DESENHO

SEÇÃO DE TOPOGRAFIA

SERVIÇO DE VISTORIA E
FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Encarregado de Controle e Co-
brança

Chefe da Seção de Desenho

Chefe da Seção de Topografia
Encarregado de Levantamento
Topográfico

Chefe do Serviço de Vistoria
e Fiscalização
Encarregado de Vistoria e Fis-
calização

Diretor do Departament -> de En-
genharia e Mecanizaçãc Agrícola
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente
Encarregado Administrati :o

01

01

01

03

01

07

01
01
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01
01

DFG-04

DFG-06

DFG-06

DFG-03 _

1
DFG-11

DFG-03

DPG-13
DFA-11
DFA-03

DFG-06
DFG-03

DIVISÃO DE MECANIZAÇÃO
AGRÍCOLA

SEÇÃO DE RECEPÇÃO,
PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

SEÇÃO DE PREPARO DE
SOLO

SEÇÃO DE TERRAPLENAGEM

SEÇÃO DE PATRULHAS
MOTOMECANIZADAS

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO

SEÇÃO DE MECÂNICA E DE
MAQUINAS E IMPLEMENTOS

SEÇÃO DE MECÂNICA DE
VIATURAS

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO

SEÇÃO DE TRANSPORTE
SETORIAL

SEÇÃO DE MARCENARIA
E CARPINTARIA

Chefe da Divisão de Mecanização
Agrícola

Chefe da Seção de Recepção,
Programação e Controle

Chefe da Seção de Preparo de
Solo

Chefe da Seção de Terraplenagem
Encarregado de Terraplenagem

Chefe da Seção de Patrulhas
Motcmecanizadas
Encarregado das Patrulhas Moto-
mecanizadas

Chefe da Divisão de Manutenção
Encarregado de Apropriação de
Custos

Chefe da Seção de Mecânica e de
Máquinas e Implementos
Encarregado de Mecânica de
Máquinas
Encarregado de Implementos
Agrícolas
Encarregado de Eletricidade
Encarregado de Usinagem
Encarregado de Motores e Bom-
bas Injetoras

Chefe da Seção de Mecânica de
Viaturas
Encarregado da Mecânica de
Viaturas

Chefe da Seção de Manutenção
Encarregado da Manutenção
Volante

Chefe da Seção de Transporte
Setorial
Encarregado de Controle

Chefe da Seção de Marcenaria
e Carpintaria

01

01

01

01
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01

06
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01

01

01

01
01
01

01

01

01

01

01

01
01

01

DFG-11

DFG-06

DFG-06

DFG-06
DFG-04

DFG-06

DFG-04

DFG-11

DFG-04

DFG-06

DFG-04

DFG-04
DFG-04
DFG-04

DFG-04

DFG-06

DFG-04

DFG-06

DFG-04

DFG-06
DFG-04

DFG-06

DIVISÃO DE ENGENHARIA,
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM

SEÇÃO DE OBRAS
crvis
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO
DE SOLOS E RECURSOr
HÍDRICOS

SEÇÃO DE PROJETO E
DESENHO TÉCNICO

DEPARTAMENTO DE COMERCIALI-
ZAÇÃO DE MATERIAL AGROPE-
CUARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO COMERCIAL

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

SEÇÃO DE RECEBIMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE MERCA-
DORIA

DIVISÃO DE CONTROLE CON-
TÂBIL E FINANCEIRO

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

SEÇAO DE REGISTROS
CONTÂBEIS E FISCAIS

Chefe da Divisão de Engenharia,
Irrigação e Drenagem

Chefe da Seção de Obras
Civis

Chefe da Seção de Conservação
de Solos e Recursos Hídricos
Encarregado de Campo

Chefe da Seção de Projeto
e Desenho Técnico

Diretor do Departamento de Co-
mercialização de Material Agro-
pecuário
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe da Divisão Comercial

Chefe da Seção de Aquisição de
de Material

Chefe da Seção de Recebimento e
Distribuição de Mercadoria
Encarregado do Controle da Pro-
dução e Distribuição de Calcá-
rio
Encarregado da Unidade de Re-
venda I
Encarregado da Unidade de Re-
venda II
Encarregado da Unidade de Re-
venda III
Encarregado da Unidade de Re-
venda IV

Chefe da Divisão de Controle
Contábil e Financeiro

Chefe da Seção de Arrecadação
Encarregado de Arrecadação

Chefe da Seção de Registros
Contábeis e Fiscais

Assistente dos Órgãos Colegia-
dos
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SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribui-

ções regimentais e tendo em vista o disposto do Parágrafo Úni-

co do art. 40 do Decreto nQ 13.447 de 17.09.91,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora DIANE PEREIRA DE SOUZA, matricula nO

65.817-0, chefe da Seção de Análide de Projetos e Licenciamen-

to de Obras, Indenização de Transporte, no período de 06.12.93

ã 05.01.94, por motivo de férias do titular.

MANOEL LINS DOS SANTOS
Administrador Regional do Cruzeiro

ORDEM

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

SE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri
buições Regimentais e tendo em vista o que dispõe o Decreto
ns 15.357 de 23 de dezembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar NIUZA RAMOS DE OLIVEIRA,Matrícula ns 30.650-9,Tecni
co de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para substituir SUELY MARIA DE SOUSA, Matrícula
n2 25.084-8, Chefe da Seção Financeira, Símbolo DFG-5 , da
Administração Regional de Planaltina, no período de 03.01.94
a 22.01.94, por motivos de férias.

Designar EDILENE PEREIRA DA SILVA, Matrícula ns 38.772-3, Au
xiliar de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, para substituir NIUZA RAMOS DE OLIVEIRA,Matrí
cuia ns 30.650-9, Encarregada de Desporto, Lazer e Turismo /
DDLT, símbolo DFG-1, da Administração Regional de Planalti-
na, por a Titular estar substituindo a Chefe da Seção Finan
ceira, no período de 03.01.94 a 22.01.94.

Designar IVONEIDE COSTA EVANGELISTA, Matrícula n^ 38.985-4 ,
Auxiliar de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir MARIA LINO LOPES NUNES, Ma
trícula ns 26.675-2, Chefe da Seção de Topografia/DRLFO, sim
bolo DFG-2, da Administração Regional de Planaltina, no pé
riodo de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias.

Designar JOSÉ NERES DE SANTANA, Matrícula n2 35.069-9,Técni-
co de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para substituir DILSON NATAL GUIMARÃES, Matrícu
Ia ns 38.537-9, Encarregado da Divisão de Agricultura, sím-
bolo DFG-2, da Administração Regional de Planaltina, no pé
ríodo de 03.01.93 a 22.01.94, por motivos de férias.

Designar ROSELY BARBOSA DIAS, Matrícula ns 39.278-2,Auxiliar
de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir VERA ALVES LAMOUNIER, Matrícula na
36.900-4, Diretora da Divisão de Desporto Lazer e Turismo ,
Simbolo-DFG-11, da Administração Regional de Planaltina, no
período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias.

Designar ENIVALDO DA SILVA RAMOS, Matrícula n= 23.301-3, Tec
nico de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal,para substituir ERNANE SIMÕES DOS SANTOS,Matrí
cuia n s 34.685-3, Chefe da Seção de Material e Património ,
Símbolo DFG-2, da Administração Regional de Planaltina,no pé
ríodo de 03.01.94 a 22.01.94, por motivos de férias.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribui
coes Regimentais e tendo em vista o que dispõe o Decreto na
15.357 de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA, Matricula n^OS.488-3
Técnico de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para substituir HÉRCULES MUNDIM GUIMARÃES ,
Matrícula na 30.359-3, Chefe de Gabinete, símbolo DFG-14,por
o titular ter sido designado para substituir o Administra

dor Regional, no período de 10.01.94 a 29.01.94, por motivos
de férias.

Designar MARCOS DOUGLAS JANUÁRIO,Matrícula na 31.938-1, Dire

tor da Divisão de Obras, para responder acumulativamente pé

Ia Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras,
da Administração Regional de Planaltina, Símbolo DFG-11, sem

prejuízo de seus vencimentos, por o titular ter sido designa
do para substituir o Chefe de Gabinete, no período de

10.01.94 a 29.01.94.

Designar EUNICE FERREIRA DOS SANTOS MIOTTO, Matrícula na
38.551-4, Assessora, do Quadro Comissionado do Distrito Fe
deral, para substituir NILTON GONÇALVES GUIMARÃES, Matrícula

na 38.673-1, Chefe da Assessoria Técnica,Símbolo DFG-12, da

Administração Regional de Planaltina, no período de 10.01.94
a 29.01.94, por motivos de férias.

Designar BELANISSE BARBOSA DE SOUZA,Matricula nB 22.396-4 ,

Técnico de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede
ral, para substituir ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO,Matrícula na

22.788-9, Diretora da Divisão de Administração Geral,Símbolo

DFG-11, da Administração Regional de Planaltina, no período

de 03.01.94 a 22.01.94, por motivos de férias.

Designar ROSIMEIRE APARECIDA HOTT, Matrícula na 31.986-4, Au

xiliar de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, para substituir BELANISSE BARBOSA DE SOUZA ,
Matrícula n2 22.396-4, Chefe da Seção de Pessoal,símbolo DFG_

2, da Administração Regional de Planaltina, por a Titular
ter sido designada para substituir a Diretora da Divisão de

Administração Geral, no período de 03.01.94 a 22.01.94.

Designar PEDRO CALIXTO AGUIAR, Matrícula na 23.220 -3, Fiscal
de Posturas, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir REINALDO CLEIBER DE ARAÚJO,Matrícula n232-401-9 ,
Chefe da Seção de Administração da Feira,símbolo DFG-10, da
Administração Regional de Planaltina, no perído de 03.01. 94

a 22.01.94, por motivos de férias.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRIO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais,

RESOLVE :

.
e CÉLIA MARIA DA SILVA SANTOS
sob a Presidência ̂ primeiro, urar> no prazo de

o Processo n*

030.011.729/93̂ ^ CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

lesignar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n* -^
3l?266-7 LEÔNCIO JESIEL SANTOS MOTTA matricula n« 26.957 3

030.014.333/93^^^ ̂  CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO 199 í

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n9

35.266-7, LEÔNCIO JESIEL SANTOS MOTTA, matr ícula n s 26.957-3
e CÉLIA MARIA DA SILVA SANTOS, matr ícula n°- 31.269ZX, para,
sob a Presidência do primeiro, constituírem Comissão de Toma
da de Contas Especial, incumbida de apurar, no prazo de 60
(sessenta) dias, os fatos de que trata o processo n9

030.012.481/93.

STELIA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA FALEIROS
ASSUNTO : Licença para Trato de Interesses Particulares

D E C I S Ã O :

Nos termos da delegação de competência estabelecida pelo artigo 1^, in-
ciso I, do Decreto "E" n^ 339/67 e artigo 91, inciso XIV, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 2978/75, concedo Licença para Trato de In-
teresses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, da Lei nS 1.711, de 28 de outubro de 1952.

STELLA DOS CHERUBINS GUIPIARÃES TROIS

INTERESSAI» ; DIONE CAVALCANTI MONTEIRO
ASSUNTO : Licença para Trato de Interesses Particulares

D E C I S Ã O

Nos termos da delegação de competência estabelecida pelo artigo 12, in-
ciso T, do Decreto "E" no 339/67 e artigo 91, inciso XTV, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto no 2.978/75, concedo Licença para Trato de In--
teresses Particulares a DIONE CAVALCANTI MONTEIRO, Analista de Adminis-
tração Publica (Medico), 3« Classe, Padrão IV, matricula na 27.344-9,
no prazo de 02 (dois) anos, de acordo cem o artigo 81, inciso VI, e ar-
tigo 91, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a partir de 03 de
março de 1994.

Brasília, 29 de DEZEM3RO de 1993.

STEUA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretaria de Administração

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL
27a REUNIÃO EXTRACRDINAR1A

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal - CPP, adota por unanimi-
dade, a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

1 - Reconhecer a excepcionalidade da matéria e aprovar a minuta de Pro-
jeto de Lei que cria Gratificação de Alfabetização a ser concedida aos
Professores Integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Fe-
deral, e dá outras providências;

2 - Submeter a presente Resolução ã homologação do Excelentíssimo Se-
nhor Governador.

Brasília, 08 de dezembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TBOIS - Presidente; TERESA AMARO CAMPEIO
BESERRA - Conselheira; JOSEPHINA DESOUNET BAICOCHI - Conselheira; MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA - Conselheira; WANDERVAL ALVES DA GOSTA - Conse-
lheira; MILTON BARBOSA - Conselheiro-Suplente; PAULO KOHUK1U GUERRA JU-
(A - Conselheiro-Suplente; ILMR ANTÓNIO TtWEI£RO - Conselheiro-Suplen-
te;

HOMOLOGO EM 16/12/93
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

(Republicado por haver saído cem incorreção no original publicado no
DODF nft 253, de 17/12/93.)

INSTITUTO r>R DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS H U M A N O S

PROCESSO NS : 00031.000307/93

INTERESSADO : M A R I A DAS DORES BAIA SANTOS

À vista das instruções contidas no presente proces_

só e o disposto no artigo 80 do Decreto ns 14.554/92 e lê acordo

com o que estabelece o i tem II do artigo 36 combinado C ' im o i tem

I do artigo 35, do ci tado dip loma legal, reconheço a dí- ida, au

torizo a realização da despesa e determino a emissão de Nota de

Empenho no valor de Cr$ 9.770,04 (Nove m i l , setecentos <• setenta

cruzeiros reais, quatro centavos), a favor de MARIA DAS DORES BA

íA SANTOS.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Superintendente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições legais e tendo em

vista o disposto no Decreto n- 14.554/92, que aprova

as Normas de Execução Orçamentaria,' Financeira e Contabil

para o corrente exercício e o constante do processo

ns 032.000622/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA DAS DORES BAIA SANTOS, professora

MG-3Q, matrícula ns 83.711-3, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, para

substituir, MARIA APARECIDA BARRETO, matrícula 34.871-

6/GDF, Chefe da Seção de Controle, símbolo DF-05,

da Divisão de Programação e Controle do Departamento

de Planejamento Educacional da Secretaria de Educação

do Distrito Federal, no período de 30.12.93 a 28.01.94,

por motivo de férias da titula^.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 30 DE dezembro DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista

a Lei n9 197, de 04 de dezembro de 1991 e o constante do

Processo n9 0082.002329/93-FEDF,

R E S O L V E :

Aplicar pena disciplinar de SUSPENSÃO por 05 (cinco) dias,

ao servidor EDGAR JOSÉ DO AMARAL, matrícula n9 77.821-4,

de acordo com o Art. 127, inciso II, combinado com o Art.

130, caput, da Lei n9 8.112, de 11.12.90, por ter infringido

o Art. 116, Inciso I, da mesma Lei.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 30 DE dezembro DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE_

DER AL, no uso dos atribuições regimentais, e tendo em visto a competência

que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n° 12.710, de 21

de outubro de 1990, e o que consta do processo nS 082. 011655 /93-FEDF,

R E S- O L VÊ:

RETIFIÇAR a Instrução de 21 de dezembro de 1993, publicada no Diário Ofl

ciai do Distrito Federal n° 257, do dia 23 de dezembro de 1993, que concedeu

aposentadoria a SEBASTIÃO MOREIRA DE ASSIS, matrícula n9 61.380-0, no

cargo de Agente de Educação/Vigilância, classe ÚNICA, padrão 10, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para excluir a

alínea "c" do Artigo 186, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alí-

nea "c" do Artigo 11, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e inserir

a alínea "d" do mesmo dispositivo legal, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo


